
ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO' PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010 

SESSÃO PÚBLICA:_  /_!2023, ÀS _H MIN ). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO I MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA:
RAZÃO SOCIAL: 
CNPJ: 
INSC. EST.: 
OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 
ENDEREÇO: 
BAIRRO: DAD 
CEP: 
TELEFONE: AX: 
CONTATO DA LICITANT 
BANCO DA LICITA E: ONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 
N° DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA QUANT. UNIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2 - VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4 - QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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/ UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 
(ENDEREÇO):   TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

16.2. CARIMBO DA EMPRESA/ASSINATURA DO ' . ' SAVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS Q PRESENTAR •TAÇÕES'ONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXE IS, NA FOR LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEAD OFERTAS D. `EMAIS LICITANTES. 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO II-A -PLANILHA DE CUSTOS(MODELO) 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ: XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva aliquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva aliquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
PREÇOS DE 
CUSTOS(R$) 

IMPOSTO 
FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 
ESTADUAIS 

(R$) 

PREÇO DE 
VEND (-.. 

"' 

C 
INDE OS 

(R R 
MARGEM DE 

UCRO (R$) 
1 

2 

3 

4 

5 

6 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°  12023 

ANEXO III - "MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

lima. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXX)UXXXX. 
Data da realização do certame: XX de XXXXX de )XXX. 

Prezado Senhor, 

A empresa  , inscnta no CNPJ n° , - termédio de s , +resentante legal o (a) 
Sr(a) , portador (a) da Cl n°  CPF n°   , DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em espe ' .rt. Código Pena -sileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; ' ermos do arti. • § 2.°, da L Federal n.° 8.666/93, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a ipar do PREG ' epigrafe, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outro onhecer na ín . o Edital e que se submete a 
todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, -i Federal n.° 8. 
servidor público ou dirigente de órgão ou en " 'e con e ou responsá 

b. Declara também, nos termos do artigo 
vedadas. 

c. Declara ainda, para fins 
Lei n° 9.854, de 27 de out ;•ro de 
insalubre e não emprega 

2) Quanto à e 

a) A proposta 
não foi, no todo ou 
participa - •otencial ou 

b) 
participan 

c) Que 
potencial ou de fa 

anos, salvo 

oposta: 

independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
diretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 

o da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

osta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
tificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

Iquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

3, que não possui em seu quadro funcional 
pela licitação. 

eder. '.666/93, que não incide em suas hipóteses 

rt. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
enor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
ndição de aprendiz 

d) Que o conte . .a proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 
f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
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Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que 
identifique o órgão (ou empresa) emissor] 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 

ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° /2023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa • rídica de direito público interno, 
por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na  , bair -teus do Maranhão/MA -
Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo  , o Sr.  , b ei • •dor(a) do R.G n° 
  e inscrito(a) no CPF sob n°  , residente neste Município de ão Mat- •o Ma . : neste ato 
denominado simplesmente ORGÃO GERENCIADOR DO REGISTRO D ÇOS, re. ido mel. EGÃO 
ELETRÔNICO N° ....1......, tudo em conformidade com o processo ad -tivo n° ....1..... láusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e tiva homologa. RESOLVE registrar os 
preços da empresa CNPJ  , estabeleci- ua   n° ... , , o  , na cidade de 
  - Estado de  , CEP  , Fone/Fax  , E ai   ato represe • pelo Sr(a)  
brasileiro(a)    , portador do RG.   S e CPF/MF  , atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta e Registro de •s, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93, 10.520/2002, . -to Federal n° 2/2013 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposiçoe eguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições egistro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada em fornecimento erigis Esportivos em Geral para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme 
especificações do Termo d t eferencia - Anexo f 

e 

dita) de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° _/ 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacionat às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todo ocumentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preç _/ , completando-a para os os fins de direito, independentemente de sua transcrição, obrigando-se 
as part em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços do ' utos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° _/ 
Sistema de Registro • -' ̀ -ços, conforme o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação Unid Quant. 
Valor Registrado R$ 

Unitário Total 

3.2.O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
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pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a 
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial. 

3.6. O detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatur. '' ' - mera expectativa de 
contratação (Acordão n° 128515/Plenário). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1.0 prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso ill do § 3° do art. 

5. CLÁUSULA QUINTA —DO FORNECIMENTO 

S contínuos, c 
6/93. 

dos a partir da data de 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na espec ação, quantida. -riodicidade especificadas no Edital, Termo de 
Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que •bservãncia des ., ' ondições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da in plen •rodutos deve .er entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a sta ap ada, sob p- •e serem refeitos. 

6. CLÁUSULA SEXTA — DO PAGAMENTO 

6.1. Os pagamentos referen 
licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILÍBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÓMICO-FINANCEIRA 

o da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 

7.1. A At. de Registro • r-. ião po.. .ofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata § •_ 65 da 

7.2. Duran : 'e . - ; os vaores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, orren tuação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados cercado. 

7.3. Mesmo comprova. .''"á ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso lido art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Órgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso lido caput doart. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra . pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade . gociaçã 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proce• evogação da re 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contrataç .i -josa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que f 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para det 

iguais ou inf 
do item. 

tiva Ata de Registro de 

à média •queles apurados pela 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrent da revisão nã. serão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada ent •lor originalment ;+stante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da re 
publicadas no Diário Oficial. 

io da equação econômico-financeira, serão 

8. CLÁUSULA OITAVA — DO CANCELAMENTO DA ATAbE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1.O fornecedor terá seu re 

8.1.1. Não formaliza 

8.1.2. De cumprir as co 

8.1.3. 

8.1.4. Estiver 
8.666/93; 

ela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando: 

justificativa aceitável; 

tro de Preços; 

istrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

ar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 

8.1.5. For declarado ini eo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93; 
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5.O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou f► maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registra 
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos 
decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. O cancelamento do registro não prejudica a possibilidad 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa, observad 
instrumento. 

erá ser formula 
mo pedido, p 

licação de sa 
critérios esta 

te que venha 

m antecedência minima 
preciação, avaliação e 

administrativa quando motivada 
dos na cláusula nona deste 

8.8. Da decisão da autoridade competente • • órgão ciador se dar. nhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de rec-. to, e ► •licado na i ' nsa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessív- dereç• edor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, e • •- e canc. o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 
da publicação. 

8.10. A Ata de Registrg de P 
vigência. 

esta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 

9. CLÁUSULA NONA — DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1.A 

9.1.1. Assi 
equivalente, n 

beneficiá de prêços fica obrigada a: 

tro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o o• as condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
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trabalhistas, previdenciários e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação; 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação, por produtos com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto, aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer 'içõe .das execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execu " 'o contra pre - mentos 
necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorre 
qualquer ônus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indisp 
o acesso de empregados, prepostos ou repre 
necessário, às dependências da 

10.1.2. Fornecer atestado 

' 10.1.3. Notificar o f 
de empenho, a ser r 

rimento das • ações assumidas, sem 

u : • . obrigações contratuais, inclusive permitindo 
TADA, devidamente identificados, quando 

cnica qua •. ado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

ro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
u retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o forn d• qualq egularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imedia.; -_. aquisiça est se foro caso; 

if'~Nt 

10.1.5. Efe . • •t. evidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promove '. ;;'la pes. isa de mercado, de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os . .dos no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
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não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da Ata, 
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poder. ede , " +ade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para gão ger- -dor ipantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderir- .' . 22, §4° + - n° 7.8• ,' de 2013, 
alterado pelo Decreto n°9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere . e item 
a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados • Ata de Registr 
órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n° 7892, de 2013, • -do pelo Decre 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador • órgão não pa 
solicitada em até noventa dias, observado o pr e vigência da 
7.892/2013; 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateu 
prorrogação do prazo previsto no • 6° do artigo 
quando solicitada pelo órgão nã 

11.7. Compete ao órg 
obrigações contratualmente 
penalidades decorr 
informando as ocorr 

derão exced ' 'or órgão ou entidade, 
reços para• órgão gerenciador e 

488, de 2018); 

te deverá efe ivar a aquisição ou contratação 
onforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 

utorizar, excepcional e justificadamente, a 
013, respeitando o prazo de vigência da ata, 

nte os a + vos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 

cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA -DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. E exec "'" e par a, total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditor. : ra • regis ralo sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
N.° 10.520/02, +sidi- . a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro, nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem 'zo da r-' ponsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira, 
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n° 
8.666/1993 e 10.520/2002 e suas alterações e Decreto Federal n° 7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA — DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

São Mateus do Maranhão/M  de 2023. 

p. Legal 
omecedor 
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MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N°  /2023 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° /2023 

Contrato n° XX/2023-SMT 
Processo Administrativo n° XX(X)C/202X-SMT 
Pregão Eletrônico n° XXXI202X-SMT 

CONTRATO DE FORNECIME ,.TO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETA DE XXXXX, E A 
EMPRESA ,NA 

0 Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da 
CNPJ n° XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX — XXX/MA 
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n° XXXX SSP/MA, CP 
n° XXXX, Inscrição Estadual n° XXXX, com sede na 
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei 
Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas ulamentares 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializa 
referência anexo I do edital. 

1.2. Integram o present~Contr 

a) Edital do Prega tetro 
b) Proposta de P aCO 
C) Ata de Registro 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÉNCIA 

2.1. 
de acordo 

aria 
to den 

e 
orava nte 

ortador do C 
:o Eletrônico 

al n° 8.66 
es à espécie. pe 

ranscrição: 

especificações 

Municip inscrita no 
ominada TRATANTE, neste ato 

mpresa nscnta no CNPJ sob o 
minada C• NADA, neste ato 
° XXXX, tê` entre si, ajustado o 

XXXX, submetendo-se às 
611 • , Lei Federal n° 10.520/2002, 

constantes no termo de 

Col~tto para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado 
Lei n° 8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA —DO VALOR 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (X)0X(X), 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA— DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXX/SUBAÇÃO 
XXXXX/ ND XXXXX e Fonte XX)U(X. 
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5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

:_ 
(/~•~l 

• ~ 
u 

S~~

'+ /brica 

5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em 

vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de 

(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofic 

Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas a armações 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada és d 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela -tarja Requisit 

s do Maranhão, até o 5° 

à da Prefeitura 

se dar 

bancária n. - conta corrente, após 

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Temi. ecebimento b itivo, no prazo previsto nesta 

cláusula, desde que não haja fator impeditivo pro ' . pela CONTRA 

5.5. Não serão efetuados quaisquer pag 

em virtude de penalidades impostas ou inadimp 

preço ou à atualização monetári 

5.6. A Prefeitura Mun 

tala enquanto •ndente de liquidação quaisquer obrigações 

em que isso gere direito ao reajustamento do 

Mateu o poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a m tas ou ''zaçõe das pela Contratada. 

5.7. O pagament 

40, § 3°, Lei n° 8.666/9 

5.8. 

necessária 

prorrogação do 

verificadas, não cã 

responsabilidade. 

dimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme art. 

revisto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 

ento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 

CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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I = (6/100) 

365 

6. CLAUSULA SEXTA — DA GARANTIA CONTRATUAL 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE 
ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as neces ' •a Secretaria solicitante da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o fornecimento - dias) dias úteis, 

contados com a ordem de fornecimento cedida pelo setor competente. 

7.2. 0 horário da entrega deve ser de acordo com o funcion 

12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. 

determinados ocasionará penalidades cabiveis. 

7.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em aco 

despesas de frete e/ou outros serão por conta da esa contratada; 

almoxarifa. -ntral das 08h00min às 

ento das ent nas datas e horários 

o especifica. edital serão devolvidos; e, as 

7.4. A fiscalização geral e o acompanha ' • sera izados por S= =''or designado pela Prefeitura Municipal de 

São Mateus do Maranhão/MA. 

7.5. Todos os produtos entr- a estar . •anhados de um comprovante de recibo o qual constará a 

assinatura do recebedor, er~uas vi. a vi. • . . or e um para a unidade). 

7.6. Os produtos 

estejam de acordo 

assinado. 

ordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não 

rão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não 

7.7. -nto dos ipa ,s será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

7.8. Provi 

assinado pelas 

ponsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

até (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO; 

7.9. Definitivamente, or servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

7.10. Neste caso, o recebimento dos materiais escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 

recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.11. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 

proteção ao calor e à umidade; 
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7.12. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela Prefeitura 

Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos 

de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilibrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as •corrências relacionadas com a 

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

8.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que s - cumpri 

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na ► ta vencedor 

and ições 

8.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, `" i • o que for nec. =rio à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

8.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer inform.. ,obre ocorrênci 

com o fornecimento dos produtos. 

fatos relevantes relacionados 

8.6. Emitir pareceres em todos os atos d. .minis • relativos à ex: ão do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo. 

8.7. As decisões e providên 

comunicadas elou solicitada a aut 

ultrapas a co e _ -ncia do gestor/fiscal do contrato deverão ser 

ábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.8. A fiscalização_exerci. . Pre - Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pel o objeto contratual. 

9. CLÁUSULA NONA— DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 
~ v 

9.1. onsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no in •sen • . .I o seguinte: 

a) Cumprir to. . obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

b) Efetuar a entre.: dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado 

neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 

13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os 

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 62 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do 

transporte e da entrega do objeto. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a 

representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, cel 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 etenta e -s) ho utecedem a 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do pra visto, com omprova ao; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decor cumprimento • obrigações assumidas, 

sem qualquer Onus a Secretaria Solicitante; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, ne 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, 

contratual; 

9.2. Manter, durante toda a vigência ontra . compatibilid. com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exig o Ter - Referên 

mo parcialm 

o nas condiç 

lo. CLÁUSULA DÉCIMA — DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

s obrigações assumidas, nem 

autorizadas no instrumento 

10.1. Constituem obrigaçoõe res_biIiaau TANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e no 

instrumento contratual o seg 

a) Designar o scal d ato, r ável pelo acompanhamento; 

b) Receber o obje ' • -• e co s estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato, através 

do sere - -signado pe •ec . • Solici te; 

c) - 'osa ite, n. . azo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificaçõe istan -rmo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

d) Comunicar/noti . à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituido, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 
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h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

I) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição do 

produto (s) ou peça (s); 
k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da C 

qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconve 

suas funções que lhe foram atribuídas. 

que prejudique, de 

ercicio das 

10.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer co assumidos p= ONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contrat o, em como ualquer dan► usado a terceiros em 

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, preposto ubordinados. 

li. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA— DAS SAN ÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos ` os d. ° 10.520/200. subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 a 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o 

b) Apresentar documen .ção 

Contrato 

c) 

d) 

e) 

O 
g) Fize 

h) Cometer fisca 

i) Deixar de exe+'' total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

itada a a' isição); 

ocumentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do 

11.2. 

Não mantiv 

Ensejar o reta 

F. arou frauda 

e de 

A empresa que 

o contratual; 

o; 

u ilícito; 

cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 
sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 
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ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

C) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor 

da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b' , limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação as 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contra o ca ecução total do 

objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a m ompensa sm•'' ntual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadi 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assum a ompensaton . mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obriga " adimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitu São Mateus aranhão com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores i• Município pelo '• , de até cinco a os. 

11.3. A multa poderá ser aplicada concomit teme ` as sanções p .tas na letra "g" do subitem 11.2 

11.4. A aplicação de qualquer das penalida 

contraditório e a ampla defesa ' ,;mpresa, obs 

subsidiariamente na Lei n° 9.784, 

11.5. A autoridade compe 

o caráter educativo 

processo administrativo que assegurará o 

imento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e 

° 8.959/2009. 

das sanções, evará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

sado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas j -s seja -itas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos 
prazos ' . -,trega conste .do h z contra. ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou 
parcial 

11.7. A fim d- rghave ` Y tinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação 
de nova contrataçá - rescindir unilateralmente o contrato; 

11.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 
conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93; 

11.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as 
ocorrências e a pontuação para cada uma delas; 

11.10.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados 
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para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

11.11.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções administrativas 

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA— SUBCONTRATAÇÃO 

11.12. Fica vedada a subcontratação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas n' •r ato unil. ~- •N `` . +TE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei .66/93, por es. .m a devida motivação, 
assegurado o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem da aplicação . „+enalidades previstas na 
cláusula anterior; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização d. idade compet 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação 

13.2. Rescindido o CONTRATO nos ter':: dos in 
responder por perdas e danos decorrentes dó 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior co 
consequências previstas no artigo ,=1 incisos I a IV, 

13.3. Em caso de rescis: *, con 
haja culpa da CONTRATA 
direito, se for o caso,~Qs pag 

13.4. Reconheci 
8.666. 

eduzida a ermo, e desde que haja 

I a XII, XVII e II, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, além de 
ONTRAT obriga-se ao pagamento de multa conforme 

e certa, e acarretando para a Prefeitura as 
o que couber. 

ncisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
sarcida dos • zos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 

ela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

14. CLAUSULA DÉCIMA QUARTA • VEDAÇÕES

14.1 Es ará e disciplinará os contratantes e seus 
ou transferir o RA isquer direitos dele decorrentes. 

ção, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 

sucessores, não podendo nenhum deles ceder 

14.2 É vedada a ão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de 
crédito, emitido em raza do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança, desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

15, CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- REAJUSTE DE PREÇOS,. 

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS'

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.ó5 da Lei n° 8.666, de 1993. 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 
da Administração à continuidade do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segu disposiçõ- • ' na Lei 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidi nte, segundo a • •sições contidas na Lei 
n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor — e normas e pr is do contrato. 

18. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as pa 
complementar que crie ou altere direitos e obrigaç:-s há de ser efe 
ambas as partes. 

relação ao o nele previsto. Qualquer ajuste 
or escrito e a sinalo pelos representantes de 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à cia d• o cumprime' das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO nstit •úncia ► •vação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANT 
extrato do Contrato 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

20.1. - dirimir qua 
será c• - • oro da tiça'ual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer 
outro, por .r • • • seja. 

termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do 
SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU). 

óes dèEorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 

20.2. E por es. to e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(qua -s de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Mateus do Maranhão, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1   2 
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PARECER_ JURÍDICO 

Referência: Processo Administrativo nº 2023.05.09.0010 

Assunto: Análise a respeito da legalidade da Minuta do objeto de Registro dc preços para 
eventual e futura contratação ele empresa especializada em fornecimento de Materiais 
Esportivos em Geral para atender as neccssídadcs das diversas Secretarias Municipal do 
Município dc São Mateus do Maranhão/MA. 

Modalidade: Pregão Eletrônico 

EMENTA: PARECER ,JURIDICO. DIREITO 
ADMINISTRATIVO. LICITAÇÃO I' 
CONTRATOS. PREGÃO ELETRÔNICO. 
REGISTRO DE PREÇO. MINUTA DO EDITAL. 
MINUTA DO CONTRATO E DEMAIS 
ANEXOS. APROVAÇÃO. 

1. RELATÓRIO 

Trata-se de solicitação de análise jurídica prévia de minuta dc edital dc licitação e 
respectivos anexos por meio desta Procuradoria Geral, na forma do artigo 38, parágrafo único, 
da Lei n.i 8.666/93 para análise concernente à possibilidade do Registro de preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais Esportivos em 
Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município dc São 
Mateus do Maranhão/MA. 

O presente processo administrativo contém 01 volume distribuido ao Setor jurídico 
para análise e emissão de parecer, encontrando-se basicamente instruidos com os seguintes 
documentos relevantes: 

a) Termo de abertura; 
b) Memorando de Solicitação com anexo do Registro de preços para eventual e futura 

contratação dc empresa especializada em fornecimento de Materiais Esportivos em 
Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal cio 
Município de São Mateus do Maranhão/MA, datada do dia 09/05/2023, pelo 
Secretário de Esportes e Lazer; 

e) Termo de Referência; 
d) Despacho para a elaboração da Pesquisa de Mercado e Mapa dc apuração; 
e) Pesquisa de preços e mapa de apuração realizada via sistema eletrônico 

denominado "banco de preços" e Pesquisa de Mercado; 
f) Despacho da dispensa do Aviso de intenção de Registro de Preço, visto que o objeto 

é exclusivo da Secretaria Municipal de Esporte e Lazer e documento solicitando 
informação sobre a disponibílidade orçamentária para acobcrtamento de despesas; 

g) Documento do contador geral informando cia existência da indicaçâo da dotação 
orçamentária; 

h) Despacho para manifestação cia Controlacloria Geral do Município; 
i) Parecer Técnico da Controladoria Geral do Município; 
j) Autuação do processo; 

Praça da Matriz n.i 42 - Centro 
São Mateus do Maranhão - MA - CEP 65.470-000 

CNPJ: 06.019.491/0001-07 
Página 1/5 



ESTADO DO MARANHAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAO 

PROCURADORIA GERAL DO MUNICÍPIO 

O mesmo foi distribuido a esta Procuradoria Geral para fins dc atendimento da 

solicitação supra. 

É o relatório. Passo a opinar. 

2. ANÁLISE JURÍDICA 

Considerações necessárias 

A função básica do órgão Jurídico é apontar possíveis riscos do ponto de vista jurídico e 
recomendar providências, para salvaguardar a autoridade assessorada, a quem compete avaliar a 

real dimensão do risco e a necessidade de se adotar ou não a precaução recomendada. 

Importante ressaltar, que o exame dos autos processuais restringe-se aos seus aspectos 
jurídicos, excluídos, portanto, aqueles de natureza técnica, que não é papel da Procuradoria-

Geral exercer a auditoria quanto a competência de cada agente público para prática de atos 

administrativos. Em relação a estes, partiremos da premissa de que a autoridade competente 
municiou-se dos conhecimentos específicos imprescindíveis para a sua adequação às 

necessidades da Administração, observando os requisítos legalmente impostos. 
De fato, tem-se que as especificações técnicas contídas no presente processo 

administrativo n° 2023.05.09.0010, inclusive quanto ao detalhamento do objeto da contratação, 

suas caractcristicas, requisitos e avaliação do preço estimado, tenham siclo regularmc ntc 
determinadas pelo setor competente do orgão, com base em parâmetros técnicos objetivos, para 
a melhor consecução do interesse público. 

Por fim, o nosso dever é salientar que determinadas observações serão feitas sem caráter 
vinculativo, mas sim com o escopo de gerar segurança da própria Procuradoria a quem incumbe, 
dentro da margem de discricionariedade que lhe é conferida pela lei de acordo com o art. 38, 
paragra.fo único, da Lei 8.666/93, para avaliar e ser favorável ou não. Não obstante, as questões 
rclacíonadas a legalidade serão apontadas para fins de correção, caso hajam. O seguimento do 
processo em observância a estes apontamentos será dc responsabilidade exclusiva da 
Administração. 

Da modalidade licitatória eleíta 
Trata-se da escolha de procedimento lícítatório na modalidade Pregão Eletrônico, 

visando o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada cm 
fornecimento de Materiais Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas 
Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA descritos no Termo de 
Referência e no Edital do certame, sendo portanto considerado de natureza do tipo comum, nos 
termos e em conformidade com as disposições contidas Lei n 8.666/93, Lei n 10.520/2002, 
Decreto Federal nº 7.982/2013 e nos Decretos Municipais 029/2015 e 030/2015 além das demais 
legíslações pertinentes à matéria, que julga-se adequada a opção do órgão pela contratação 
mediante pregão eletrônico. 

LEI Nº 10.520, DE 17 DE JULHO DE 2002. 
Art. 1º Para aquisição dc bens e serviços comuns, poderá ser 
adotada a licitação na modalidade de pregão, que será regida 
por esta Lei. Parágrafo único. Consideram-se bens c serviços 
comuns, para os fins e efcítos deste artigo, aqueles cujos 
padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
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definidos pelo edital, por meio de especificações usuais no 

mercado. 

Infere-se que a modalidade de licitação denominada Pregão se adequa a espécie, visto 

que e a modalidade licitatória utilizada para as aquisições ou contratações de bens e serviços 

comuns, estes, cujos padrões desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo 

edital, por meio de especificações usuais no mercado, o que de fato se observa na modalidade 

escolhida. 
0 artigo 1 do Decreto n' 10.024/19 regulamenta que o pregão na modalidade Eletrônica 

para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os serviços comuns ele 

engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito da administração pública 

federal. 
Art. 1º Este Decreto regulamenta a 

licitação, na modalidade de pregão, na forma 

eletrônica, para a aquisição dc hens e a contratação 
de serviços comuns, incluiclos os serviços COmuiiS 

de engenharia, e dispõe sobre o Ltso da dispensa 
eletrônica, no âmbito da administração pública 
federal. 

Assim, quanto às normas ao procedimento ora analisado veem que foram observadas as 
formalidades exigidas, não havendo vício insanável. 

Do Sistema de Registro de Preço 

0 Sistema de Registro de Preço e regulamentado pelo Decreto n° 7.892/2013 e poderá 
ser adotado nas seguintes hipóteses: 

Art. 30 O Sistema de Registro de Preços poderá ser adotado nas 
seguintes hipóteses: 
I - quando, pelas características do bem ou serviço, houver 
necessidade de contratações frequentes; 
II - quando for conveniente a aquisição de bens com previsão de 
entregas parceladas ou contratação de serviços remunerados 
por unidade de medida ou em regime de tarefa; 
III - quando for conveniente a aquisição de bens Ou a 
contratação de serviços para atendimento a mais de um órgão 
ou entidade, ou a programas de governo; ou 
IV - quando, pela natureza do objeto, não for possível definir 
previamente o quantitativo a ser demandado pela 
Administração. 

Em análise aos autos, constata-se a justificativa da autoridade competente para a 
escolha do Sistema de Registro de Preço, enquadrando o presente caso na hipótese prevista o 
inciso I do art. 30 do Decreto n° 7.982/2013. 

Minuta do Edital e seus respectivos anexos 

Os requisitos e elementos a serem observados na minuta do edital são aqueles previstos 

no art. 40 da Lei n° 8.666/93. 
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Os arts. 27 a 40 da Lei nQ 8.666/93 encontram-se os requisitos legais e quc se relacionam 

e limitam a documentação referente à habilitação cios licitantes, critérios de aceitação, as 

sanções por inadimplemento, regularidade fiscal, qualificação técnica e qualificação econômica-

financeira em que se atende as principais exigências no edital, razão pela qual opinamos pela 

sua aprovação pela autoridade competente. 

Era o que era cabível relatar. 

Da Minuta do contrato 

Como preceitua desde o art. 54 da Lei n 8.666/93 a respeito dos Contratos, a minuta do 

contrato que consta no edital estabelece com clareza e precisão as condições para sua execução, 

cumpre essencialmente os requisitos legais, onde obrigatoriamente a análise deve ser procedida 

conforme o artigo da lei mencionada acima. 

Verificou-se, portanto, na peça analisada, o cumprimento dos seguintes requisitos e 

previsões expressas na minuta contratual: 

a) o objeto e seus elementos característicos; 

b) o regime de execução ou a forma de fornecimento; 

e) o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 

reajustamento de preços, os critérios d.e atualização monetária entre a data do adimplemento 

das obrigações e a do efetivo pagamento; 

d) os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 

observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 

e) o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 

programática e da categoria econômica; 

f) as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 

g) os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 

valores das multas; 

h) os casos de rescísão; 

í) o reconhecimento dos direítos da Administração, cm caso de rescísão 

administrativa prevista no art. 77 desta Lei; 

j) as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando 

for o caso; 

k) a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 

convite e â proposta do licitante vencedor; 

1) a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 

m) a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, cm 

compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas na licitação. 

Desta feita o procedimento licítatório ora em análise está embasado nos artigos da lei dc 

regência, estando assim dentro dos limites da legalidade. 
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3. CONCLUSÃO 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada, entende-se por opinar neste 

parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o procedimento administrativo ate 

o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com os ditames da Lei Federal 

n° 8.666/93, que disciplina Contratos e Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e 

a estimativa de custo dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores 

competentes. 
Por fim, vale destacar, habitualmente, o caráter meramente opinativo deste parecer, 

propondo o retorno dos autos à Comissão Permanente de Lícitação para as providências 

decorrentes. 

E o parecer, salvo melhor juízo. 

São Mateus do Maranhão — MA, 11 de Agosto dc 2023 

JO ' i Ã' IA PINHEÌ : ~ ARAGÃO 

Proc ora eral do Município 

Portaria ng 031/2023 - GP 

OAB/MA 24.271 

Praça da Matriz n. 42 - Centro 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO - ESTADO DO MARANHÃO 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010 

LICITAÇÃO COM ITENS PARA AMPLA CONCORRÊNCIA, RESERVA DE COTA E ITEM EXCLUSIVO PARA 
MICROEMPRESAS-ME E EMPRESAS DE PEQUENO PORTE-EPP. 

MODALIDADE PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023. 

BASE LEGAL 

Lei 10.520/2002, Lei Complementar n°. 123/2006, Decreto Federal n° 10.02412019, Lei 
Complementar n°. 147/2014, Decreto Municipal n° 029/2015 e Decreto Municipal 
030/2015, Decreto Federal n° 8.538/15 e alterações, Decreto Federal n° 7.892/2013 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couber a Lei 8.666/1993 e suas alterações e 
demais legislações correlatas. 

OBJETO 
Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em 
fornecimento de Materiais Esportivos em Geral para atender as necessidades das 
diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA. 

TIPO DA LICITAÇÃO Menor Preço por Item. 

REGIME DE 
EXECUÇÃO 

Por Preço Unitário. 

LOCAL DA SESSÃO 
PUBLICA 

https:I/www.licitasaomateus.com.br. 

DATA E HORÁRIO DE 
ABERTURA DAS 
PROPOSTAS - 
SESSÃO PÚBLICA: 

14 DE NOVEMBRO DE 2023. 

15H00MIN(QUINZE HORAS), 

MODO DE DISPUTA Aberto 

VALOR ESTIMADO 
R$ 2.255.025,20(Dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, vinte e cinco reais e 
vinte centavos). 

FONTE RECURSO 
Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, 
que somente será exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, 
conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 789212013. 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES: 
O Edital está disponibilizado, 
ser lidos e/ou obtidos no Centro 
na Praça da Matriz, N°42, 
horas) às 12h00min (doze 
de Informações para Controle 
Portal de Transparência do 
ATENÇÃO. Recomendamos 
das condutas previstas no 

previstas no referido artigo. 
legais. 

na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, e também poderão 
Administrativo da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, localizado 

Centro, CEP: 65.470-000, São Mateus do Maranhão - MA, no horário das 08h00min (oito 
horas) ou através do e-mail cplsaomateus2021(a~gmail.com também através do Sistema 

de Contratações Publicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e no 
Município através do endereço eletrônico https://www.saomateus.ma.gov.br/. 

a atenta leitura do instrumento convocatório e seus anexos, a fim de evitar a prática 
art. 7° da Lei n° 10.520/2002, que poderá acarretar na aplicação das penalidades 
sem prejuízo das multas previstas em edital e no contrato e das demais cominações 
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EDITAL DE LtCITAÇAQ - PREGÃO ELETRÔNICO Nº 034I2Q23 - SRP _ 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, TORNA PÚBLICO, PARA 
CONHECIMENTO DOS INTERESSADOS, QUE POR MEIO DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, 
CONFORME PORTARIA N°026/2023; REALIZARÁ LICITAÇÃO, NA MODALIDADE PREGÃO, NA FORMA 
ELETRÔNICA, COM CRITÉRIO DE JULGAMENTO MENOR PREÇO POR ITEM, NOS TERMOS DA LEI N° 10.520, 
DE 17 DE JULHO DE 2002. DO DECRETO N° 10.024. DE 20 DE SETEMBRO DE 2019, DA LEI COMPLEMENTAR 
N° 123, DE 14 DE DEZEMBRO DE 2006, DO DECRETO N° 8.538, DE 06 DE OUTUBRO DE 2015, APLICANDO-
SE, SUBSIDIARIAMENTE; A LEI N° 8.666, DE 21 DE JUNHO DE 1993, E AS EXIGÊNCIAS ESTABELECIDAS 
NESTE EDITAL. E PELO DECRETO MUNICIPAL N° 029/2015 E DECRETO MUNICIPAL 03012015, LEI 
COMPLEMENTAR N° 123/06 E 147/2014 E DEMAIS LEGISLAÇÃO, SOB AS CONDIÇÕES ESTABELECIDAS 
NESTE ATO CONVOCATÓRIO E ANEXOS. 

Os trabalhos serão conduzidos por servidor designado, denominado Pregoeira, mediante a inserção e monitoramento 
de dados gerados ou transferidos diretamente para a página eletrônica www.licitasaomateus.com.br. O servidor 
terá, dentre outras, as seguintes atribuições: coordenar o processo licitatório; receber, examinar e decidir as 
impugnações e consultas ao edital, apoiado pelo setor responsável pela sua elaboração; conduzir a sessão pública 
na internei; verificar a conformidade da proposta com os requisitos estabelecidos neste edital; dirigir a etapa de 
lances; verificar e julgar as condições de habilitação; receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando à 
autoridade competente quando mantiver sua decisão; indicar o vencedor do certame; adjudicar o objeto, quando não 
houver recurso; conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e encaminhar o processo devidamente instruído a 
autoridade responsável e propor a homologação. 

ÓRGÃOS INTERESSADOS: SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
DATA DE ABERTURA DAS 
PROPOSTAS -SESSÃO 

PÚBLICA: 
15H:00M DO DIA 14/11/2023 (HORÁRIO DE BRASÍLIA). 

LOCAL: www.licitasaomateus.com.br 

MODO DE DISPUTA ABERTO 

VALOR ESTIMADO R$ 2.255.025,20(Dois milhões, duzentos e cinquenta e cinco mil, vinte e 
cinco reais e vinte centavos). 

1. DO OBJETO. 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para: Registro de preços para eventual 
e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais Esportivos em Geral para atender as 
necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA, quantidades e 
exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 

1.2. A licitação será dividida em ITENS, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do ITEM, observadas as exigências contidas neste 
Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto. 

1.4. A quantidade indicada no Termo de Referência (Anexo I) é apenas estimativa de consumo e será solicitada de 
acordo com as necessidades do Órgão solicitante, podendo ser utilizada no todo ou em parte. 

1.5. Em atendimento aos preceitos da Lei n° 123/2006, Lei n° 147/2014 e Decreto n° 8.538/2015. fica ainda 
reservada a cota de 25% (vinte e cinco por cento), do quantitativo de cada um dos itens pretendidos nesta licitação 
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mais os itens exclusivos, para participação e apresentação de propostas pelas Microempresas e Empresas de 
Pequeno Porte, conforme divisão constante do Termo de Referência anexo a este instrumento; 

1.6. OS QUANTITATIVOS DO OBJETO DESTA LICITAÇÃO ESTÃO DIVIDIDOS EM COTA PRINCIPAL, COTA 
RESERVADA E ITENS EXCLUSIVOS DA SEGUINTE FORMA: 

1.6.1. COTA PRINCIPAL: Os itens identificados como COTA PRINCIPAL" correspondem ao percentual de 75% 
(setenta e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, esta cota é para participação ampla de 
quaisquer empresas especializadas no ramo, inclusive microempresas ou empresas de pequeno porte; e 

1.6.2. COTA RESERVADA: Os itens identificados como "COTA RESERVADA" correspondem ao percentual de 25% 
(vinte e cinco por cento) de todos os itens que não são exclusivos, sendo, portanto, destinados a participação 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal , em 

atendimento a Lei no 123106, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no 
8.53812015; 

1.6.3. ITEM EXCLUSIVO: Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" são destinados exclusivamente para a 
participação das microempresas ou empresas de pequeno porte, sem prejuízo de sua participação na Cota Principal, 
em atendimento a Lei no 123106, com as alterações introduzidas pela Lei no 147/2014 e ao Decreto Federal no 
8.538/2015. 

1.6.4. Os itens identificados como "ITEM EXCLUSIVO" foram destinados 100% (cem por cento) para a participação 
exclusiva das microempresas ou empresas de pequeno porte por ter valor abaixo de RS 80.000,00 (oitenta mil reais). 

1.7. Não havendo vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota principal, ou 
diante de sua recusa, as licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

1.8. Se a mesma licitante vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço, ou seja, é expressamente vedado que o fornecedor pratique preços distintos para o mesmo item. 

1.9. As licitantes enquadradas como microempresas ou empresas de pequeno porte poderão cotar todos ou 
quaisquer grupos tanto da Cota Principal quanto da Cota Reservada. As demais licitantes somente poderão cotar os 

grupos da Cota Principal. 

1.10. O disposto nestes subitens não impede a contratação das microempresas ou empresas de pequeno porte na 
totalidade do objeto. 

2. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.` ~~s~;
.st#?:~~ s. 

2.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será 
exigida para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n° 
7892/2013. 

3. DO CREDENCIAMENTO. 

3.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA que permite a participação dos interessados na modal idade 
LICITATORIA PREGAO, em sua FORMA ELETRONICA. 

3.2. O cadastro deverá ser feito no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
DO MARANHÃO/MA, no sítio www.licitasaomateus.com.br;
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3.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este 
Pregão. 

3.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como 
firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação 
por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAOIMA e mantê-los atualizados junto 
aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros 
tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação 

4. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta 
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SÃO MATEUS DO MARANHAOIMA. 

4.2. NÃO PODERÃO PARTICIPAR DESTA LICITAÇÃO OS INTERESSADOS: 

4.2.1. Proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação vigente; 

4.2.2. Que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

4.2.3. Estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber citação e 
responder administrativa ou judicialmente; 

4.2.4. Que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei n°8.666, de 1993; 

4.2.5. Que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou liquidação; 

4.2.6. Entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio, qualquer que seja sua forma de constituição; 

4.2.6.1. O presente edital não prevê as condições de participação de empresas reunidas em consórcio, vez 
que a experiência prática demonstra que as licitações que permitem essa participação são aquelas que envolvem 
serviços de grande vulto elou de alta complexidade técnica. Como o presente edital foi elaborado com foco no dia a 
dia da Administração, e o objeto deste certame pôde ser objetivamente definido pelo edital, por meio de 
especificações usuais do mercado, consignou-se a vedação descrita no subitem acima. 

4.2.7. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão n° 
74612014-TCU-Plenário). 

4.3. COMO CONDIÇÃO PARA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO, A LICITANTE ASSINALARÁ "SIM" OU NÃO" EM 
CAMPO PRÓPRIO DO SISTEMA ELETRÔNICO, RELATIVO ÀS SEGUINTES DECLARAÇÕES: 
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4.3.1. Que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar n° 123, de 2006, estando apta a 
usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

4.3.1.1. Nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo '`não" impedirá o prosseguimento no certame com relação a estes itens; 

4.3.1.2. Nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 

porte, a assinalação do campo `'não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao tratamento favorecido 
previsto na Lei Complementar n° 123, de 2006, mesmo que microempresa, empresa de pequeno porte. 

4.3.2. Que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

4.3.3. Que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

4.3.4. Que inexistem fatos impeditivos para sua habil itação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores; 

4.3.5. Que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

4.3.6. Que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SLTI/MP n° 2, de 16 
de setembro de 2009. 

4.3.7. Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1° e no inciso III do art. 5° da Constituição Federal. 

4.4. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em 
lei e neste Edital. 

5. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO. 

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, concomitantemente com os 
documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o 
horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de 

envio dessa documentação. 

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio 
de chave de acesso e senha. 

5.3. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda 
que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1° da LC n° 123, de 2006. 

5.4. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, 
ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens 
emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

5.5. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema; 
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5.6. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o 
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta. 

5.7. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA. 

6.1. O LICITANTE DEVERÁ ENVIAR SUA PROPOSTA MEDIANTE O PREENCHIMENTO, NO SISTEMA 
ELETRÔNICO, DOS SEGUINTES CAMPOS: 

6.1.1. Valor unitário e total para CADA ITEM de itens (conforme o caso), em moeda corrente nacional; 

6.1.2. Marca de cada item ofertado; 

6.1.3. Fabricante de cada item ofertado; 

6.1.4. Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência: 
indicando, no que for aplicável, o modelo, prazo de validade ou de garantia, número do registro ou inscrição do bem 
no órgão competente, quando for o caso; 

6.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, 
tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens ou serviços. 

6.4. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade 
do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer 
outro pretexto. 

6.5. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (SESSENTA) DIAS, a contar da data de sua 
apresentação. 

6.6. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas, quando participarem de licitações públicas; 

7, DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES, 

7.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, horário 
e local indicados neste Edital. 

7.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam em 
conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis ou não apresentem as 
especificações técnicas exigidas no Termo de Referência. 

7.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

7.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em tempo real 
por todos os participantes. 
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7.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a 
efeito na fase de aceitação. 

7.3. 0 sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da 

fase de lances. 

7.4. 0 sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

7.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema 
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

7.5.1. 0 lance deverá ser ofertado de acordo com o tipo de licitação indicada no preambulo deste edital. 

7.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as 
regras estabelecidas no Edital. 

7.7. 0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último 
por ele ofertado e registrado pelo sistema. 

7.8. 0 intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos 
lances intermediários quanto em relação á proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser R$ 0,10 (dez centavos). 

7.9. 0 intervalo entre os lances enviados pelo mesmo licitante não poderá ser inferior a vinte (20) segundos e o 
intervalo entre lances não poderá ser inferior a três (3) segundos, sob pena de serem automaticamente descartados 
pelo sistema os respectivos lances. 

7.10. Será adotado para o envio de lances no preqão eletrônico o modo de disputa "ABERTO"  em que os 
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

7.11. A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 
automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da 
sessão pública. 

7.12. A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior, será de dois minutos e ocorrerá 
sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 
intermediários. 

7.13. Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-á 
automaticamente. 

7.14. Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogação automática pelo sistema, poderá a pregoeira, 
assessorado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da sessão pública de lances, em prol da 
consecução do melhor preço. 

7.15. Em caso de falha no sistema, os lances em desacordo com os subitens anteriores deverão ser 
desconsiderados pela pregoeira. 

7.16. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado 
primeiro. 
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7.17. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor 

lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

7.18. No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico 
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

7.19. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a (10) dez minutos, 
a sessão pública será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa da Pregoeira aos participantes 
do certame, publicada no PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO 
MARANHÃO/MA, http://www.licitasaomateus.com.br, quando serão divulgadas data e hora para a sua reabertura. 
E será reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos 
participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

7.20. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

7.21. Em relação a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma vez encerrada a etapa de 
lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema 
identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à 
comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais 
classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, regulamentada pelo 
Decreto n°8.538, de 2015. 

7.22. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com a 
primeira colocada. 

7.23. A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para 
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados 
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 

7.24. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, 
no prazo estabelecido no subitem anterior. 

7.25. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 

7.26. Quando houver propostas beneficiadas com as margens de preferência em relação ao produto estrangeiro, o 
critério de desempate será aplicado exclusivamente entre as propostas que fizerem jus às margens de preferência, 
conforme regulamento. 

7.27. A ordem de apresentação pelos licitantes é utilizada como um dos critérios de classificação, de maneira que 
só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase fechada do 
modo de disputa aberto e fechado. 

7.28. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no Art. 3°, 
§ 2°, da LEI N°8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, aos bens e serviços: 
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7.28.1. Produzidos no país; 

7.28.2. Produzidos por empresas brasileiras; 

7.28.3. Produzidos por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

7.28.4. Produzidos por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade 
previstas na legislação. 

7.29. Persistindo o empate. a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas 
empatadas. 

7.30. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, a pregoeira deverá encaminhar, pelo sistema 
eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, para que seja obtida melhor proposta;
vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital: 

7.30.1. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

7.30.2. A pregoeira solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, envie a 
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos 
documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, 
tais como composição de preço unitário. 

7.31. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 

8.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à 
adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e 
em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no § 9° do art. 26 do Decreto n.° 10.024/2019. 

8.2. O licitante qualificado como produtor rural pessoa física deverá incluir, na sua proposta, os percentuais das 
contribuições previstas no art. 176 da Instrução Normativa RFB n. 971, de 2009, em razão do disposto no art. 184, 
inciso V, sob pena de desclassificação. 

8.3. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior ao preço máximo 
fixado (Acórdão n° 1455/2018 -TCU - Plenário), ou que apresentar preço manifestamente inexequível: 

8.3.1. Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou de valor 
zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda 
que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e 
instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

8.3.2. Quando o licitante apresentar preço final com desconto superior a 30% (trinta por cento) 
do valor estimado no edital , e a inexequibilidade da proposta não for flagrante, não sendo possível a sua 
imediata desclassificação, será facultada a realização de diligências para aferir a legalidade e 
exequibilidade da proposta. 

8.3.3. O Pregoeiro antes de desclassificar a proposta de preços em razão de sua 
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inexequibi lidade, solicitará ao licitante que demonstre a exequibilidade do valor ofertado por meios dos 
seguintes documentos: 

a) Planilha de Custos (Anexo II-A) apresentando preço de locação, margem de lucro, impostos (federais, 
estaduais e municipais incidente sobre a execução do objeto), bem como o detalhamento de todos os 
custos diretos e indiretos da empresa com base em seu regime de tributação (Simples Nacional , Lucro 
Presumido ou Lucro Real); e 

b) Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos, comercializados pela futura 
contratada, emitidos no período de até 1 (um) ano anterior à data da abertura da licitação. 

b.1) Não será aceito Documentos fiscais ou instrumentos contratuais de objetos idênticos emitidos após 
a abertura do certame. 

b.2) Os documentos previstos na alínea "b" deverão ser apresentados de forma pesquisável e legível. 

8.4. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade 
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

8.5. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a real ização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, VINTE E QUATRO HORAS DE ANTECEDÊNCIA, e a ocorrência será registrada em ata; 

8.6. A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar, por meio de 
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de não aceitação da proposta: 

8.6.1. O prazo estabelecido poderá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitação escrita e justificada do licitante, 
formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregoeira; 

8.6.2. Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, além de outras 
informações pertinentes, a exemplo de catálogos, folhetos ou propostas, encaminhados por meio eletrônico, ou, se 
for o caso, por outro meio e prazo indicados pela Pregoeira, sem prejuízo do seu ulterior envio pelo sistema 
eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta; 

8.7. Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, a Pregoeira examinará a proposta ou lance subsequente, 
e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

8.8. Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informando no `chat" a nova data e horário para a 
sua continuidade. 

8.9. A Pregoeira poderá encaminhar; por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o 
lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições 
diversas das previstas neste Edital: 

8.9.1. Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá negociar 
com o licitante para que seja obtido preço melhor; 

8.9.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

8.10. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a 
proposta não for aceita, e antes de a Pregoeira passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da 
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina 
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antes estabelecida, se for o caso. 

8.11. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a pregoeira verificará a habilitação do licitante;
observado o disposto neste Edital. 

9. DA HABILITAÇÃO _ . . 

9.1. COMO CONDIÇÃO PRÉVIA AO EXAME DA DOCUMENTAÇÃO DE HABILITAÇÃO DO LICITANTE 
DETENTOR DA PROPOSTA CLASSIFICADA EM PRIMEIRO LUGAR, A PREGOEIRAPODERA VERIFICAR O 
EVENTUAL DESCUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAÇÃO, ESPECIALMENTE QUANTO À 
EXISTÊNCIA DE SANÇÃO QUE IMPEÇA A PARTICIPAÇÃO NO CERTAME OU A FUTURA CONTRATAÇÃO, 
MEDIANTE A CONSULTA AOS DOCUMENTOS INSERIDOS NO PORTAL DE COMPRAS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, E AINDA NOS SEGUINTES CADASTROS: 

9.1.1. Possuir Cadastro no Portal de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA 
(www.licitasaomateus.com.br); 

9.1.2. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas — CEIS e o e o Cadastro Nacional de Empresas 
Punidas— CNEP (www.portaldatransparencia.çov.br/);

9.1.3. Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br!improbidade adm/consultar_requerido.php). 

9.1.4. Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União — TCU 
(https:/1portal.tcu.gov.br!responsabilízacao-publica/licitantes-inidoneos/);

9.1.5. e/ou Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do Tribunal de Contas da União (https://certidoes-
apf.apps.tcu.gov.br/).

9.1.6. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio majoritário, por 
força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de 
ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa 
jurídica da qual seja sócio majoritário: 

9.1.6.1. Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de 
Ocorrências Impeditivas Indiretas; 

9.1.6.2. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros; 

9.1.6.3. O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

9.1.7. Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

9.1.8. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, 
previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar n° 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para 
aceitação da proposta subsequente. 

9.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do PORTAL 
DE COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, em relação à habilitação 
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jurídica, à regularidade fiscal e trabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica: 

Rúbf r ~ 

9.2.1. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do PORTAL DE COMPRAS DA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHAOIMA, para que estejam vigentes na data da abertura 
da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com a apresentação da proposta, a respectiva documentação 
atualizada; 

9.2.2. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos sítios 

eletrônicos oficiais emissores de certidões feita pelo Pregoeiro lograr êxito em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), 
conforme art. 43, §3°, do Decreto 10.024, de 2019. 

9.3. Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação complementares; necessários à confirmação 
daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em formato digital, via 

sistema, no prazo de 02 (DUAS) HORAS, sob pena de inabilitação. 

9.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

9.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos. 

9.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial, 
todos os documentos deverão estar em nome da fil ial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz: 

9.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas contribuições. 

9.7. Ressalvado o disposto no item 5, os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação 
` relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação: 

9.8. HABILITAÇÂb JURÍDICA : ~.~

9.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede; 

9.8.2. Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade 
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

9.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 
acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

9.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede 
a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

9.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local 
de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

9.8.6. No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de autorização; 
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9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva; 

9.9. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA 

9.9.1. CNPJ - Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas, 
conforme o caso; 

9.9.2. Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal, se houver, relativo à sede ou domicílio 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

9.9.3. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 

conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

(PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, 
inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta n° 1.751, de 0211012014, do 
Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

9.9.4. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

9.9.5. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a apresentação de 
certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n° 5.452, de 1° de maio de 1943; 

9.9.6. Prova de regularidade junto à Fazenda Estadual, através da Certidão Negativa de Débitos e 
Certidão Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Estadual onde a 

empresa for sediada; 

9.9.7. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante 

a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação, deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

9.9.8. Prova de regularidade junto à Fazenda Municipal, através da Certidão Negativa de Débitos e Certidão 

Negativa da Divida Ativa ou Certidão Conjunta, emitida pela Secretaria da Fazenda Municipal onde a empresa for 

sediada; 

9.9.9. Quando a prova de regularidade de que trata o subitem anterior for comprovada mediante 

a apresentação de uma única certidão, e dela não constar expressamente essa informação deverá a 
licitante demonstrar com documentação hábil essa condição; 

9.9.10. Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto licitatório, 
deverá comprovar tal condição mediante declaração da Fazenda Estadual do seu domicílio ou sede, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 

9.9.11. Caso o licitante detentor do menor preço seja qualificado como microempresa ou empresa de 
pequeno porte deverá apresentar toda a documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal , 

mesmo que esta apresente alguma restrição, sob pena de inabilitação. 

9.10. QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA. 
. ~. .:.~^s.;ztx:. . . . . . . ~ E  . . .~.. . . .:...~.~....... .....,;::: 

9.10.1. Certidão Negativa de falência, de concordata, de recuperação judicial ou extrajudicial (Lei n° 11.101, 
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de 9.2.2005), expedida pelo distribuidor da sede da empresa, datado dos últimos 60(sessenta) dias, ou que esteja 

dentro do prazo de validade expresso na própria Certidão; 

9.10.2. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e 
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua 

substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando 
encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta bem como deverá ser 

apresentado o Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário e Notas Explicativas 
(RESOLUÇÃO CFC N° 1.418, DE 05 DE DEZEMBRO DE 2012), devidamente autenticado na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da empresa; 

9.10.3. Certidão de Regularidade Profissional junto ao Conselho Regional de Contabilidade. 

9.10.4. Serão considerados aceitos como na forma da lei o balanço patrimonial e demonstrações 
contábeis assim apresentados: Publicados em Diário Oficial ou Publicados em jornal de grande 
circulação ou Por cópia do Livro Diário, devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da empresa, na forma da Instrução Normativa n° 11, de 05 de dezembro de 2013, do 
Departamento de Registro Empresarial e Integração - DREI, acompanhado obrigatoriamente dos Termos 
de Abertura e de Encerramento do Livro Diário, devidamente registrados na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante, conforme disposto nos artigos 1.180, Parágrafo Único, 1.181, Parágrafo Único e 
1.184, §2° da lei 10.40612002; 

9.10.5. No caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de 
balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade, 
devidamente registrados na Junta Comercial; 

9.10.6. As empresas com menos de 01 (um) exercício financeiro deve cumprir a exigência deste 
subitem mediante a apresentação do Balanço de Abertura; 

9.10.7. É admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social. 

9.10.8. Registrados na Junta Comercial da sede ou domicílio da l icitante e acompanhado 
obrigatoriamente dos Termos de Abertura e de Encerramento do Livro Diário; conforme disposto nos 
artigos 1.180, Parágrafo Única, 1.181, Parágrafo Único e 1.184, §2° da Iei10.406/2002; 

9.10.9. A comprovação da situação financeira da empresa será constatada mediante obtenção de índices de 
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um) resultantes da aplicação das 
fórmulas: 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
LG = 

Ativo Total Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 
SG = 

Ativo Circulante 

LC = Passivo Circulante 

9.10.10. As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos 
índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão comprovar, 
considerados os riscos para a Administração, e, a critério da autoridade competente, o capital mínimo ou o 
patrimônio líquido mínimo de 10% (dez por cento)do valor estimado da contratação ou do item pertinente. 
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9.10.11. Na hipótese de alteração do Capital Social , após a real ização do Balanço Patrimonial, a 

licitante deverá apresentar documentação de alteração do Capital Social , devidamente registrada na Junta 
Comercial ou Entidade em que o Balanço foi arquivado. 

9.10.12. A pessoa jurídica optante do Sistema de Lucro Real deverá apresentar juntamente com o 
Balanço Patrimonial, cópia do recibo de entrega da escrituração contábil digital — SPED CONTÁBIL, nos 
termos da IN RFB 1.42012013. alterada pela IN RFB n° 1.594/2015. e 1.42212013. 

9.10.13. Certidão simplificada e específica da Junta Comercial do Estado do Maranhão. OU de sua 
sede de origem, de acordo com o Art. 10 do Decreto Estadual N° 21.040, de 17 de fevereiro de 2005, para 
empresários e sociedades empresarias do Maranhão, emitida até 60 (sessenta) dias consecutivos de 
antecedência da data de início da sessão de apresentação das propostas. 

cAç9.11 QUALIFICAÇÃO ~ . ALIFI ÃO TÉCNICA ~í~~T 

9.11.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito públ ico ou privado que seja do ramo de atividade 

compatível com o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências 
contidas neste instrumento. 

9.11.2.Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, 
COMPROVANDO que a licitante forneceu ou fornece materiais/serviços compatíveis com o objeto deste 
Termo de Referência. O atestado deverá ser impresso em papel timbrado do emitente.. constando seu 
CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado por seus sócios, diretores, administradores, 
procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação de seu nome completo e 
cargo/função. 

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA. 

10.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 (DUAS) HORAS a 
contar da solicitação da Pregoeira no sistema eletrônico e deverá: 

10.1.1. Ser redigida em língua portuguesa, digitada, em uma via, sem emendas, rasuras; entrelinhas ou ressalvas, em 
papel timbrado da licitante devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

10.1.2. Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

10.2. A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução 
do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

10.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

10.4. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global 
em algarismos e por extenso (art. 5° da Lei n° 8.666/93). 

10.5. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso de 
divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 15 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CN P1 Nº 06.019.491/0001-07 

10.6. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de 
preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

10.7. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações al i contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

10.$. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão 
disponíveis na internet, após a homologação. 

11. DOS RECURSOS. 

11.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos, para 
que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is) 
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema. 

11.2. Havendo quem se manifeste; caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

11.3. Nesse momento a Pregoeira não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições de 
admissibilidade do recurso. 

11.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência desse 
direito. 

11.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá. a partir de então, o prazo de três dias para apresentar as 
razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, apresentarem 
contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do 
recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

11.6. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

11.7. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

12. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA. 

12.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 

12.2. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 

12.3. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor não 
assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, nos 
termos do art. 43, §1° da LC n° 12312006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos imediatamente 
posteriores ao encerramento da etapa de lances. 
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12.4. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 

12.5. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat'). ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

12.6. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL DE 
COMPRAS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, sendo responsabilidade do 
licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

13. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO. 

13.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

13.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

14. DO REGISTRO DE PREÇOS E FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

14.1. O Sistema de Registro de Preços (SRP) é um conjunto de procedimentos para registro formal de preços 
relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras da Administração Pública. 

14.2. Ata de Registro de Preços: documento vinculativo, obrigacional, com característica de compromisso para 
futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, órgão participante e condições a serem praticadas, 
conforme as disposições contidas no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 

14.3. Órgão Gerenciador: Órgão ou entidade da Administração Pública responsável pela condução do conjunto de 
procedimentos do certame para registro de preços e gerenciamento da Ata de Registro de Preços. 

14.4. Órgão participante: é todo órgão ou entidade da Administração Pública que participa dos procedimentos 
iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a Ata de Registro de Preços. 

14.5. Órgão não participante: é o órgão ou entidade que, não tendo participado dos procedimentos iniciais da 
licitação, faz adesão á Ata de Registro de Preços, obedecendo às normas vigentes. 

14.6. Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do 
licitante mais bem classificado, 

14.7. A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação 
ao licitante melhor classificado. 

14.8. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes 
serão classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

14.9. Serão registrados na ata de registro de preços os preços e quantitativos do licitante mais bem classificado 
durante a fase competitiva; 

14.10. Será incluído, na respectiva ata na forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens com 
preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído o percentual referente à 
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margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei n° 8.666, de 1993; 

14.11. O registro a que se refere o subitem 14.10 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva no caso de 
impossibilidade de atendimento pelo primeiro colocado da ata, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto 
Federal 7.89212013; 

14.12. Se houver mais de um licitante na situação de que trata o subitem 14.9, serão classificados segundo a ordem 
da última proposta apresentada durante a fase competitiva; 

14.13. A ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizado caso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas 
nos artigos 20 e 21 do Decreto n° 7.892/2013: 

14.14. A habilitação dos fornecedores que comporão o cadastro de reserva a que se refere o item 14.11 será 
efetuada, na hipótese prevista no parágrafo único do art. 13 do Decreto Federal 7.892/2013 e quando houver 
necessidade de contratação de fornecedor remanescente, nas hipóteses previstas nos arts. 20 e 21 do Decreto Federal 
7.892/2013; 

14.15. O anexo que trata o item 14.10 consiste na ata de realização da sessão pública do pregão, que conterá a 
informação dos licitantes que aceitarem cotar os bens com preços iguais ao do licitante vencedor do certame. 

14.16. A existência de preços registrados não obriga a Administração a contratar com o vencedor do certame do 
SRP, sendo-lhe facultada a realização de procedimento específico para a aquisição pretendida, assegurando ao 
beneficiário do registro a preferência do fornecimento em igualdade de condições; 

14.17. As contratações obedecerão à conveniência e às necessidades do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA; 

14.18. A contratação com os fornecedores registrados será formalizada por meio de contrato (conforme minuta do 
anexo V) ou pelos seguintes instrumentos hábeis: nota de empenho de despesa ou autorização de compra, conforme o 
artigo 62 da Lei n° 8.666/93: 

14.18.1. Quando o contrato for substituído pelos instrumentos hábeis acima, o adjudicatário deverá obedecer 
a todas as condições e determinações deste edital e anexos, inclusive as especificadas na minuta do contrato. 

14.19. Os licitantes que tiverem seus preços registrados se obrigam a manter, durante o prazo de vigência da Ata de 
Registro de Preços, todas as condições de habilitação exigidas neste Edital; 

14.20. Os preços registrados poderão ser cancelados nos termos estabelecidos na Ata de Registro de Preços e neste 
Edital. 

14.21. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria 
Municipal de Educação do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a obrigatoriedade da sua 
contratação integral ou parcial. 

14.22. O detentor da Ata de Registro de Preços declara esta ciente que a sua assinatura gera apenas mera 
expectativa de contratação (Acordão n° 128515/Plenário). 

15. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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15.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será(ão) convocada(s) para assinar a ata de 

registro de preços, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas condições 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

15.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 

Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 
escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

15.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não 

comparecer no prazo estipulado no subitem 15.1, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, 
ainda, recusar-se a assiná-lo, injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, 
sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis. 

15.4. O prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte, 

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

16. DAS COMPETÊNCIAS DO ÓRGÃO GERENCIADOR 

16.1. Caberá à Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico como órgão gerenciador a prática 
de todos os atos de controle e administração do Sistema de Registro de Preços, e ainda o seguinte: 

16.1.1. Registrar sua intenção de registro de preços no órgão responsável pelas compras do município; 

16.1.2. Consolidar informações relativas à estimativa individual e total de consumo, promovendo a adequação dos 
respectivos termos de referência ou projetos básicos encaminhados para atender aos requisitos de padronização e 
racionalização; 

16.1.3. Promover atos necessários à instrução processual para a realização do procedimento licitatório; 

16.1.4. Realizar; por meio da Central de Preços, pesquisa de mercado para identificação do valor estimado da 
licitação e consolidar os dados das pesquisas de mercado realizadas pelos órgãos e entidades participantes; 

16.1.5. Confirmar junto aos órgãos participantes a sua concordância com o objeto a ser licitado, inclusive quanto aos 
quantitativos e termo de referência ou projeto básico; 

16.1.6. Realizar o procedimento licitatório; 

16.1.7. Gerenciar a ata de registro de preços; 

16.1.8. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 

16.1.9. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes de infrações no procedimento 
licitatório; e 

16.1.10. Aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do descumprimento 
do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em relação às suas 
próprias contratações. 

16.2. O órgão gerenciador poderá solicitar auxílio técnico aos órgãos participantes para execução das atividades 
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17.1. O órgão participante será responsável pela manifestação de interesse em participar do registro de preços, 
providenciando o encaminhamento ao órgão gerenciador de sua estimativa de consumo, local de entrega e, quando 
couber, cronograma de contratação e respectivas especificações ou termo de referência ou projeto básico, nos termos 
da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993, e da Lei n° 10.520, de 17 de julho de 2002, adequado ao registro de preços 
do qual pretende fazer parte, devendo ainda: 

17.1.1. Garantir que os atos relativos a sua inclusão no registro de preços estejam formalizados e aprovados pela 
autoridade competente; 

17.1.2. Manifestar, junto ao órgão gerenciador, mediante a utilização da Intenção de Registro de Preços, sua 
concordância com o objeto a ser licitado, antes da realização do procedimento licitatório; e 

17.1.3. Tomar conhecimento da ata de registros de preços, inclusive de eventuais alterações, para o correto 
cumprimento de suas disposições. 

17.2. Cabe ao órgão participante aplicar, garantida a ampla defesa e o contraditório, as penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do descumprimento das obrigações contratuais, em 
relação às suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

17.3. A Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico, órgão responsável pelo gerenciamento do 
Registro de Preços, desde que autorizada a adesão, poderá emitir Termo de Liberação dos itens solicitados por órgãos 
não participantes. 

18. DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃO OU ENTIDADES NÃO 

PARTICIPANTES 

18.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública 
que não tenha participado do certame licitatório. mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que 
devidamente comprovada a vantagem. 

18.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Órgão Gerenciador da 
Ata, para que este, através da CPL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, 
obedecida a ordem de classificação. 

18.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações 
anteriormente assumidas. 

18.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao 
dobro do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos 
participantes, independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 
7.892, de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018); 

18.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou 
entidade, a 50% (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão 
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gerenciador e órgãos participantes (art. 22, §3° do Decreto n°7892. de 2013, alterado pelo Decreto n° 9.488, de 2018); 

18.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 
7.892/2013; 

18.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.89212013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

18.6.2. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO. 

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

20. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE. 

20.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmada Termo de Contrato ou 
emitido instrumento equivalente. 

20.2. O adjudicatário terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação, para 
assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

20.3. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do Termo de 
Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura ou aceite da 
Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja 
assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da data de seu recebimento. 

20.4. O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
adjudicatário e aceita pela Administração. 

20.5. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente. emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

20.5.1. Referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as disposições 
da Lei n° 8.666, de 1993; 

20.5.2. A contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 

20.5.3. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei n° 
8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

20.6. A vigência do contrato será até 31112/2023, contados da assinatura do contrato, podendo ser prorrogado nos 
termos do art. 57, inciso II da Lei n° 8.666/93. 
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20.7. Previamente à contratação a Administração realizará consultas para identificar possível suspensão temporária 
de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como 
ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa n° 3, de 26 de abril de 2018, 
e nos termos do art. 6°. Ill, da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

20.8. Por ocasião da assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas 
neste Edital, as quais deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato: 

20.8.1. Na hipótese de irregularidade, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de 
até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas no edital e anexos. 

20.9. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou 
se recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações 
legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita a 
negociação, assinar o contrato. 

21. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL.. 

21.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

22. DA EXECUÇÃO, DO PRAZO, LOCAL DE ENTREGA, ,CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DD 
.OBJETO. E GARANTIA DO PRQDIITO~.__ 

22.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

23. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

23.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

24. DO PAGAMENTO. 

~ ~,~..,.-,.. ....~.,_..~_.~. 

24.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

25. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 1I ~m  

25.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 
a empresa que: 
a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 
b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP 
ou do Contrato 
c) Não mantiver a proposta; 
d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 
e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 
f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 
g) Fizer declaração falsa; 
h) Cometer fraude fiscal; 
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i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 

contratação; 
25.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 
prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 
recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 
previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, 
calculado sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da 
Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total 
da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 
valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias 
subsequentes, após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a 
configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da 
avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas 
hipóteses não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução 
total do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f)Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 
do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 
descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 
25.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 25.2 
25.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará 
o contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e 
subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.95912009. 
25.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 
infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 
proporcionalidade. 
25.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes 
dos prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas 
total ou parcialmente da multa. 
25.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 
efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato; 
25.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, 
em conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93; 
25.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências, A seguir seguem-se 
as ocorrências e a pontuação para cada uma delas; 
25.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 
intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente 
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informados para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 
25.11.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

26. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO. 

26.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

26.2. A IMPUGNAÇÃO DEVERÁ ser realizada EXCLUSIVAMENTE por FORMA ELETRÔNICA no sistema 
._ www.licitasaomateus.com.br.

26.3. Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre a 

impugnação no prazo de até 02 (dois) dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico 
via internet, em campo próprio do Sistema no endereço eletrônico www.licitasaomateus.com.br. 

26.6. A pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 02 (dois) dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido. e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

26.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame: 

26.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo pregoeiro;
nos autos do processo de licitação. 

26.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

26.9. As respostas às impugnações e aos esclarecimentos solicitados, bem como outros avisos de ordem geral . 
serão cadastradas no sítio www.licitasaomateus.com.br, sendo de responsabilidade dos licitantes, seu 
acompanhamento. 

26.10. Não serão conhecidas as impugnações apresentadas após o respectivo prazo legal ou, no caso de empresas, 
que estejam subscritas por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 
pela proponente. 

26.11. A petição de impugnação apresentada por empresa deve ser firmada por sócio, pessoa designada para a 
administração da sociedade empresária, ou procurador, e vir acompanhada, conforme o caso. de estatuto ou contrato 
social e suas posteriores alterações, se houver, do ato de designação do administrador, ou de procuração pública ou 
particular (instrumento de mandato com poderes para impugnar o Edital). 

27. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS. 

27.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 24 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CN PJ Nº 06.019.491/0001-07 

27.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na 
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente; no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pela Pregoeira. 

27.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília 
—DE. 

27.4. No julgamento das propostas e da habilitação, a Pregoeira poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

27.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

27.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 

27.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9. 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que 
seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27.10. 0 licitante é o responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos documentos 
apresentados em qualquer fase da licitação: 

27.10.1. A falsidade de qualquer documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas 
implicará a imediata desclassificação do proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a 
rescisão do contrato ou do documento equivalente, sem prejuízo das demais sanções cabíveis. 

27.11. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo. prevalecerá as deste Edital. 

27.12. A PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO-MA poderá revogar este Pregão por razões 
de interesse público decorrente de fato superveniente que constitua óbice manifesto e incontornável, ou anulá-lo por 
ilegalidade, de ofício ou por provocação de terceiros, salvo quando for viável a convalidação do ato ou do procedimento 
viciado, desde que observados os princípios da ampla defesa e contraditório: 

27.12.1. A anulação do pregão induz à do contrato: 

27.12.2. A anulação da licitação por motivo de ilegalidade não gera obrigação de indenizar. 

27.13. É facultado à autoridade superior, em qualquer fase deste Pregão, promover diligência destinada a esclarecer 
ou completar a instrução do processo, vedada a inclusão posterior de informação ou de documentos que deveriam ter 
sido apresentados para fins de classificação e habilitação. 
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27.14. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br,
https://app.tcematc.br/sinccontrata/mural/procedimento, através do e-mail cplsaomateus2021 (a~gmail.com, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus do Maranhão/MA, no horário das 
08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas), mesmo endereço e período no qual os autos do processo 
administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.15. Integram este Edital , para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

ANEXO I — TERMO DE REFERÊNCIA, ANEXO I; 
ANEXO II— MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS; 
ANEXO III - MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 
ANEXO IV- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS; 
ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO. 

SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA, EM 23 DE OUTUBRO DE 2023. 

Thiago Rezende Aragão 
Secretário Municipal Interino de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

Portaria n° 008/2021 GP 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

ANEXO I — TERMO DE REFERENCIA 

1. OBJETO; 

1.1. Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais 

Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

2. JUSTIFICATIVA: 

2.1. Faz-se necessária a referida contratação para dispor de materiais esportivos para oferecer as condições 

necessárias para a viabilização da prática de diversas atividades esportivas no Município de São Mateus do 

Maranhão/MA, no decorrer do ano. A aquisição será para atender as competições e os eventos esportivos realizados, 

considerando de suma importância a utilização dos materiais esportivos. 

2.2. Dentre as ações tem objetivo de promover o esporte no Município e proporcionar a comunidade principalmente 

aos jovens oportunidade para desenvolver seu potencial esportivo, bem como um momento para sua ocupação 

integrando a comunidade e proporcionando espaços de descontração e convívio social, saúde física, e mental da 

população, infantil, jovem e adulta e garantir o funcionamento das atividades relativas ao desporto e lazer. 

2.3. DO VALOR ESTIMADO: 

2.4. O valor total estimado orçado para o atendimento das despesas estará disponível após pesquisa de preço que 

será realizada pelo Setor de Compras da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, em conformidade com a 

legislação pertinente. 

2.5. Os preços propostos serão considerados completos e deverão abranger todas as despesas relativas à futura 

contratação, tais como; tributos e quaisquer despesas acessórias e/ou necessárias ao cumprimento do objeto, salvo 

disposição legal em contrário. 

2.6. Todos os custos diretos e indiretos deverão estar inclusos no preço do produto, inclusive frete para entrega no 

endereço descrito neste Termo de Referência. 

3. DOS QUANTITATIVOS E ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS: 

3.1. As especificações técnicas estão descritas no ANEXO I deste termo de referência. 

3.2. Os produtos/serviços a serem adquiridos deverão satisfazer as especificações e serem fornecidos conforme 

quantidades relacionadas no Anexo I do presente Termo de Referência. 

3.3. As quantidades apresentadas constituem uma estimativa, em função de eventuais demandas das unidades e 

dos usuários. 
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4. DO ÓRGÃO GERENCIADOR E DOS PARTICIPANTES: 

4.1. 0 Órgão Gerenciador da Ata de Registro de Preços a ser firmada mediante a realização deste Pregão 

Eletrônico será a Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico. 

4.2. Serão Órgãos Participantes da Ata de Registro de Preços a serem elaboradas as seguintes Secretarias: 

Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Assistência Social. 

5. DO ENQUADRAMENTO LEGAL: 

5.1. 0 objeto deste Termo de Referência é considerado comum porque é definido mediante especificações usuais no 

mercado, tendo como critério de escolha o preço ofertado somente; cabendo à adoção da modalidade PREGÃO, nos 

termos do parágrafo único, do art. 1O,
 da Lei 10.52012002. 

5.2. A modalidade de licitação ora escolhida confere maior celeridade ao processo, como também amplia o universo 

dos potenciais licitantes. Desse modo, entende-se que o interesse público será mais satisfatoriamente atendido 

mediante a adoção dessa modalidade. 

5.3. São aplicáveis ainda à licitação, a Lei Complementar n° 123/2006 com alterações da Lei Complementar n° 

147/2014 e, subsidiariamente, a Lei Federal n°8.666/1993 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

5.4. Em atendimento à LC n° 123/2006, que instituiu o Estatuto Nacional de Microempresa e da Empresa de 

Pequeno Porte, alterada pela LC n° 147/2014. e de acordo a regulamentação de Decreto n° 8.538/2015, fica 

estabelecida a margem de preferência para os itens cujo valor estimado seja de até R$ 80.000 (oitenta mil reais) a 

realização de licitação exclusiva às microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos do disposto no art. 7° do 

Decreto acima mencionado. 

5.5. Será utilizado o Sistema de Registro de Preços, nos moldes do Decreto Municipal n°029/2015, de acordo com a 

conveniência/demanda da secretaria. 

6. DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA: 

6.1. Na licitação para registro de preços não é necessário indicar a dotação orçamentária, que somente será exigida 

para a formalização do contrato ou outro instrumento hábil, conforme o Art. 7°, § 2° do Decreto Federal n°789212013. 

7. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO: 

7.1. Para julgamento e classificação das propostas deverá ser adotado o critério do menor preço por item, 

observadas as especificações definidas neste Termo de Referência. 

8. DA FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 
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8.1. Após a homologação da licitação, a(s) licitante(s) vencedora(s) será (ão) convocada(s) para assinar a ata de 

registro de preços/contrato, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar do recebimento da convocação e nas 

condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos. 

8.2. A convocação da(s) vencedora(s), assim como qualquer comunicação entre as partes a respeito da Ata de 

Registro de Preços e do Contrato produzirá efeitos legais se processada por publicação na imprensa oficial ou por 

escrito mediante protocolo, e-mail eletrônico ou outro meio de registro, não sendo consideradas comunicações verbais. 

8.3. É facultada a Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, quando a(s) convocada(s) não comparecer 

no prazo estipulado, não apresentar situação regular no ato da assinatura da ata ou, ainda, recusar-se a assiná-lo, 

injustificadamente, convocar as licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das 

sanções cabíveis. 

8.4. 0 prazo de convocação poderá ser prorrogado, uma vez, por igual período, quando solicitado pela parte;

durante o seu transcurso e desde que ocorra motivo justificado e aceito pela Prefeitura Municipal de São Mateus do 

Maranhão/MA. 

8.5. A empresa terá o prazo de 05 (cinco) dias úteis contados a partir da data de sua convocação para assinar o 

Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 

Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação. 

8.6. A recusa injustificada por parte do fornecedor em assinar o contrato para formalização da contratação junto à 

administração pública será caracterizada como inadimplemento total das obrigações assumidas, por conseguinte, 

passível de abertura de processo administrativo punitivo e aplicação de penalidades legalmente estabelecidas pelas 

legislações vigentes. 

8.7. O prazo para assinatura do contrato poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período quando solicitado 

pelo fornecedor beneficiário durante seu transcurso, desde que ocorra motivo justificado e aceito pela contratante. 

8.8. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, 

facultando—se a realização de licitação específica para a contratação pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do 

registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

9. DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS/CONTRATO: 

9.1. Nos termos do art. 67 Lei n° 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 

entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o 

que for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

9.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
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ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de 

conformidade com o art. 70 da Lei n° 8.666, de 1993. 

9.3. O representante da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão anotará em registro próprio todas as 

ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários 

eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e 

encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as providências cabíveis. 

9.4. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos serviços deverá ser verificada 

juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com o 

estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: 

marca qualidade e forma de uso. 

9.5. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela Contratada ensejará a 

aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente, podendo culminar 

em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n°8.666, de 1993. 

10. DA DOCUMENTAÇÃO DE QUALIFICAÇÃO TÉCNICA: 

10.1. Poderão participar a pessoa jurídica de direito público ou privado que seja do ramo de atividade compatível com 

o objeto especificado neste Termo de Referência e que atenda a todas as exigências contidas neste instrumento. 

10.2. Atestado de Capacidade Técnica fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, COMPROVANDO 

que a licitante forneceu ou fornece materiais/serviços compatíveis com o objeto deste Termo de Referência. O atestado 

deverá ser impresso em papel timbrado do emitente, constando seu CNPJ e endereço completo, devendo ser assinado 

por seus sócios, diretores, administradores, procuradores, gerentes ou servidor responsável, com expressa indicação 

de seu nome completo e cargo/função; 

11. DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DO 

OBJETO. 

11.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias 

úteis. contados com a ordem de fornecimento cedida pelo setor competente. 

11.2. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado central das 08h00min às 

12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não cumprimento das entregas nas datas e horários 

determinados ocasionará penalidades cabíveis. 

11.3. No ato da entrega, os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, 

as despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada: 
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11.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de 

São Mateus do Maranhão/MA. 

11 .5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a 

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). 

11.6. Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não 

estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não 

assinado. 

11.7. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

11.8. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO; 

11.9. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

11.10. Neste caso, o recebimento dos materias escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 

recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

11.11. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 

proteção ao calor e à umidade; 

11.12. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e 

amassados. 

12. PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 

12.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado de 

acordo com o art. 57, § 1° da Lei n° 8.666/93. 

13. DAS CONDIÇÕES DO PAGAMENTO: 

13.1. O pagamento será efetuado PARCELADAMENTE em moeda corrente nacional , no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em 

vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade. 

13.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, até o 5° 

(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à da Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 
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13.3. 0 pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, 

após assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

13.4. 0 pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta 

cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

13.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer 

obrigações em virtude de penalidades impostas ou inadimplência contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao 

reajustamento do preço ou à atualização monetária. 

13.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

13.7. 0 pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes, conforme 

art. 40, § 3°, Lei n° 8.666193. 

13.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e(ou as incorreções 

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 

responsabilidade. 

13.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

13.10. EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento 

e a do efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim 

apurado: 

I = TX I = (6/1 00) 

365 

14. DO GERENCIAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO: 

I = 0,00016438 

TX = Percentual da taxa anual = 6% 

14.1. 0 gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela 

Prefeitura Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle 

dos prazos de vencimentos, eventuais prorrogações. reequilíbrio econômico-financeiro; etc., nos termos do art. 67 da 

Lei n° 8.666193. 

14.2. 0(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 
São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 

Página 32 de 67 



-1 

i 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

14.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência, no edital e seus anexos e na proposta vencedora; 

14.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização 

das faltas ou defeitos observados; 

14.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

com o fornecimento dos produtos. 

14.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo. 

14.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 

comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

14.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

15. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE: 

15.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e 

no instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato; responsável pelo acompanhamento: 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato, 

através do servidor designado pela Secretaria Solicitante; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos; 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência; 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive 

com solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 
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I) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

J) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição 

do produto (s) ou peça (s); 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

15.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de 

qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

suas funções que lhe foram atribuídas. 

15.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da mesma; de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

16. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA: 

16.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em vigor e 

no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado neste 

Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca. fabricante, tipo, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 13,14 

e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n°8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qualidade e/ou quantidade que os torne 

irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam; 

e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do 

transporte e da entrega do objeto. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato. o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a 

representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail); 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à data 

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
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I) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 

qualquer ônus a Secretaria Solicitante; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento contratual; 

k) Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habi litação e qualificação exigidas no Termo de Referência. 

17. DO REAJUSTE: 

17.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 

18. DA SUBCONTRATAÇÃO: 

18.1. Fica vedada a subcontratação. 

19. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO CONTRATUAL: 

19.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

20. PRAZO DE VIGÊNCIA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS: 

20.1. A Ata de Registro de Preços terá validade de 12 (doze) meses. 

21. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS: 

21.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.52012002 e. subsidiariamente, da Lei n° 8.666/1993 a 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 

b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do 

Contrato 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação; 

21.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem prejuízo da 

responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 
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a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de 

recusa injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo 

previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual, a critério da Administração, poderá 

ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o 

valor da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, 

após o qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa 

hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total 

do objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas. a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual 

do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

21.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 21.2 

21.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009. 

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do 

infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da 

proporcionalidade. 

21.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos 

prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou 

parcialmente da multa. 

21.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a 

efetivação de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato; 
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21.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93; 

21.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas; 

21.10. Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados 

para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

21.11. Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções 

administrativas previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 
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(Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais 

Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus 

do Maranhão/MA). 

Item Descrição Unidade Quantidade Vir Unitário Vlr Total 

1 

Antena oficial rosqueável para rede de vôlei 
em fibra de vidro rosqueável (maior facilidade 
no transporte e na armazenagem). Possui 
1,80 metros de altura e 1,0 cm de largura, na 
cor oficial branca e vermelha. 

Unidade 44 R$161,17 RS 7.091,48 

2 Apito profissional potente com 90 db - fa498. Unidade 100 R$ 64,25 RS 6.425,00 
3 Bambolê de plástico 63cm kit com 12 

unidades. 
Kit 80 R$ 874 R$ 699,20 

4 
Bandeirinha para árbitro pares com duas 
bandeirinhas feitas em material leve e 
resistente com cabo emborrachado. 

Pares 80 R$ 111,57 RS 8.925,60 

5
Barreira de salto ajustável 4 ajustes 
funcional. Especificações Altura: ajustável 
entre 15cm, 23cm, 30cm e 40cm. Material: 
PVC. 

Unidade 20 R$172,51 R$ 3.450,20 

6 Bastão de revezamento para atletismo 
espumado 30cm. 

Unidade 70 R$ 65,35 R$ 4.574,50 

7 

Bola beach soccer futebol de areia tamanho 
5 gomas: 12 laminados: micropower 
tecnologia construção: ultra fusion câmara: 
6d camada interna: evacel processo extra: 
dupla colagem miolo: cápsula sis peso 
aproximado: 410 a 440 gramas. 
Circunferência: 68 a 70cm. 

Unidade 64 R$166,83 R$10.677,12 

8
Bola de futebol com tecnologia em termotec, 
com 0% de absorção de água, composição 
em pvc, peso 410-450 g, sem costura e 
circunferência: 68 — 70 cm. 

Unidade 200 R$ 184,41 R$ 36.882,00 

9 

Bola de futebol de campo Produzida em 
Microfibra Costurada à mão. Com 32 gomos. 
Câmara em butil, para maior retenção do 
ar. Tamanho: 66 cm de diâmetro. Peso: 434 
g• 

Unidade 200 R$195,14 R$ 39.028,00 

10 

Bola de tênis de mesa 3 estrelas composição 
fibra de acetato peso aproximado 3g 
diâmetro:40mm conteúdo da embalagem 
com 6 unidades. 

Unidade 45 R$ 26,18 RS 1.178,10 

11 
Bola de wall ball para crossfit tamanho: 
35x35x35 (axcxl); peso 10kg material couro 
legítimo com costura dupla e reforçada. 

Unidade 100 R$ 207,83 R$ 20.783,00 

12 
Bola fitball diâmetro 65cm suporta 200 kg 
material PVC. 

Unidade 100 R$116,90 R$11.690,00 
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13 

Bola handebol H1 L laminado pu ultra grip 
Câmara sintética construção soldada 
circunferência:50 a 52 cm diâmetro 16,55 cm 
peso 290 a 330 g. 

Unidade 100 R$ 275,13 R$ 27.513,00 

14 

Bola handebol H2L laminado pu ultra grip 
câmara sintética construção soldada 
circunferência 54 a 56 cm diâmetro:17,82 cm 
peso 325 a 375 g gomos 32 miolos 
lubrificado e removível. 

Unidade 100 R$ 240,68 R$ 24.068,00 

15 

Bola oficial de futsal tamanho 100, 
confeccionada em pu termotec diâmetro 50- 
55cm peso 300 a 350g câmara airbility miolo 
slip system removível e lubrificado. 

Unidade 130 R$ 244,30 R$ 31.759,00

16 

Bola oficial de futsal tamanho 200, 
confeccionada em pu termotec diâmetro 55- 
59cm peso 350 a 380g câmara airbility miolo 
slip system removível e lubrificado. 

Unidade 130 R$ 186,82 R$ 24.286,60 

17 

Bola oficial de futsal tamanho 50, bola de 
iniciação (sub 9) confeccionada em pu com 8 
gomos termotec absorção de água 0%; 
tamanho 50 a 53cm peso 250 a 280g câmara 
airbility miolo slip system removível e 
lubrificado. 

Unidade 130 R$ 205,32 R$ 26.691,60 

18 
Bola oficial de vôlei com 12 gomos, 
confeccionada com microfibra termotec com 
absorção de 0%de água. 

Unidade 150 R$ 155,17 R$ 23.275,50 

19
Bola oficial de voleibol indoor matizada com 6 
gomos e menos junções confeccionada em 
microflbra câmara airbility composição em pu 
diâmetro 65 a 67cm peso 260 a 280g. 

Unidade 150 R$ 292;78 R$ 43.917,00 

20 

Bola para basquete com a seguinte 
composição bola de borracha 
moldada/câmara de butil/miolo removível, 
peso do produto: 567g - 623g e 
circunferência: 75cm a 76cm. 

Unidade 94 R$ 205;44 R$ 19.311,36 

21 

Bolsa de massagista para uso esportivo em 
nylon com forramento interno 37cm de 
comprimento x 25 cm de altura x 19 cm de 
largura com 06 bolsos laterais 03 de cada 
lado com alças bisnagas para atendimento 
de primeiros socorros para campos e 
quadras esportivas. 

Unidade 200 R$ 13382 R$ 26.764,00 

22 

Bomba de inflar manual dupla ação 
confeccionada em plás tico a bomba de ar 
vem com quatro tipos de bicos e um extensor 
flexível. Material plástico dimensões do 
produto(axlxp)21 cmx03cmx03cm-
peso aproximado 100g. 

Unidade 100 R$ 51;12 RS 5.112;00 
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23

Caneleira de Hidroginástica 1 a 2 kg. 
Tamanho 30cm x 11,00 x 3,5, peso 220 
gramas; Material de composição EVA; 
fechamento regulável flexível lavável e leve. 

Pares 50 R$ 52,97 RS 2.648,50 

24 
Caneleira profissional emborrachada peso de 
1 kg dimensões 30 x 300x80 milímetros. 

Pares 100 R$ 62,00 RS 6.200,00 

25 
Caneleira profissional emborrachada peso de 
2 kg dimensões 30 x 300x80 milímetros. 

Pares 100 R$ 61,30 RS 6.130,00 

26 Caneleira protetor de perna para esportes. Pares 1.000 R$ 67,10 R$ 67.100,00 

27 

Chuteira de futebol feminina de alta 
performance cabedal couro tipo de forro têxtil 
palmilha: e.v.a, forrada e removível solado 
pvc cadarço regulável nos tamanhos n° 34 
ao 43. (Cota Principal) 

Pares 750 R$109,01 R$ 81 .757,50 

28 

Chuteira de futebol feminina de alta 
performance cabedal couro tipo de forro têxtil 
palmilha: e.v.a, forrada e removível solado 
pvc cadarço regulável nos tamanhos n° 34 
ao 43. (Cota Reservada) 

Pares 250 R$ 109,01 R$ 27.252,50 

29 

Chuteira de futebol masculina de alta 
performance cabedal couro tipo de forro têxtil 
palmilha: e.v.a, forrada e removível solado 
pvc cadarço regulável nos tamanhos n° 34 
ao 43. (Cota Principal) 

Pares 1.350 R$ 10901 R$ 147.163,50 

30 

Chuteira de futebol masculina de alta 
performance cabedal couro tipo de forro têxtil 
palmilha: e.v.a, forrada e removível solado 
pvc cadarço regulável nos tamanhos n° 34 
ao 43. (Cota Reservada) 

Pares 450 R$ 109,01 R$ 49.054,50 

31 

Cinto de tração forte elástico/corda material 
em nylon, cataracas e mosquetão em aço e 
elástico extensores e velcro cinto de tração 
forte duplo para treinamento modelo adulto 
medidas do elástico aproximado 1 metro 
velcro duplo para regulagem elástico com 
corda, evitando que o produto arrebente ao 
ser esticado ao extremum, ideal para 
qualquer esporte que envolva arranque, força 
e velocidade. 

Unidade 150 R$ 229,13 R$ 34.369,50 

32 
Colchão De Ginástica Artística 2mt X2mtx 
30cm Altura - D33. 

Unidade 5 R$ 74,80 R$ 374,00 

33 
Colchonete para ginástica em espuma alta 
densidade profissional D80 tamanho 95cm x 
55cm x 3cm Impermeável costura reforçada. 

Unidade 100 R$ 74,80 RS 7.480,00 

34 Compressor de ar c/ manon 12v /220v. Unidade 15 R$ 47428 RS 7.114,20 

35 

Cone para treinamento esportivo sinalização 
esportiva em plástico rígido; na cor laranja; 
sem numeração; medindo 23cm de altura, 
diâmetro da base de 14,5cm e do topo de 
2,5cm; acondicionado em embalagem 

Unidade 150 R$ 13,94 RS 2.091,00 
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apropriada. 

36 

Cone para treinamento esportivo sinalização 
esportiva em plástico rígido; na cor laranja; 
sem numeração; medindo 10cm de altura, 
diâmetro da base de 14,5cm e do topo de 
2,5cm; acondicionado em embalagem 
apropriada. 

Unidade 150 R$13,52 R$ 2.028,00 

37

Cone para treinamento esportivo sinalização 
esportiva em plástico rígido; na cor laranja; 
sem numeração; medindo 20cm de altura, 
diâmetro da base de 14,5cm e do topo de 
2,5cm; acondicionado em embalagem 
apropriada. 

Unidade 150 R$ 14,61 R$ 2.191,50 

38 Conjunto com cartões para árbitro. Conjunto 150 R$ 57,67 R$ 8.650,50 

39 Corda de pular pl crossfit aço e rolamento. Unidade 150 R$ 60,01 R$ 9.001,50 

40 
Cotoveleira de compressão esportiva 
elástica. 

Pares 50 R$ 37,32 RS 1.866,00 

41 

Cronômetro digital possui as seguintes 
funções rélogio, alarme / despertador, 
memória para 10 (dez) voltas. Memória de 
tempo de trecho função contagem regressiva 
seu visor possui luz de fundo e permite a 
visualização continua de tempos em 2(duas) 
linhas no visor ao mesmo tempo. Acompanha 
cordão função contagem regressivo 1/100 
cronometro progressivo e regressivo função 
'split'(exibe as parciais do tempo), função 
relógio com alarme diário, calendário com 
dias da semana, tela de cristal líquido com 
uma linha, repetidor de contagem, pacer com 
bipe, design ergonômico, residente a àgua 
(sem acionamento dos botões). Dimensões 
aproximadamente 70x55x20 cm. Garantia de 
um ano. 

Unidade 150 R$ 85,10 R$ 12.765,00 

42 

Disco de atletismo fabricado em Aço/ABS. 
Projetado para treinamentos e competições. 
Indicado para atletas iniciantes com 65% de 
peso nas bordas. Diâmetro externo do aro de 
metal entre 219mm e 221mm. Diâmetro da 
placa de metal entre 50mm e 57mm. 
Espessura das placas de metal entre 44mm 
e 46mm. Espessura do aro de metal entre 
12mm e 13mm. 

Unidade 10 R$ 300,15 R$ 3.001,50 

43 Dominó tipo osso 50 x 25 x 10mm Unidade 100 R$ 61,10 R$ 6.110,00 

44 
Escada de agilidade para treinamentos 
funcional com velocidade 5,3 metros, e com 
11 Degraus em EVA. 

Unidade 100 R$ 91,98 R$ 9.198,00 

45 Estaca de agilidade com base 1,60m altura Unidade 86 R$116,32 R$10.003,52 

46 
Extensor corporal regulável peso 1,080 kg, 
cor padrão tamanho 1,55 x 0,35 x0,13 c/ 

Unidade 120 R$ 221,75 R$ 26.610,00 
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elástico. 

47 Fita de marcação para beach soccer. Unidade 34 R$ 23802 RS 8.092,68 

48 
Fita para fixação de antena na rede de vôlei 
produzida em lona de algodão com prático 
fechamento em velcro. 

Unidade 100 R$ 78,68 RS 7.868,00 

49 

Halteres de hidroginástica de 1 a 2kg 
Comprimento aproximado: 23cm; Largura 
Aproximada: 10cm; Altura Aproximada: 
10cm; Comprimento dos Pegadores: 12cm; 
Peso do Par de Halter: 230g; Material de 
Composição: EVA. 

Unidade 50 R$ 90,37 RS 4.518,50 

50 
Flutuador espaguete com furo para natação 
em cores sortidas. 

Unidade 150 R$ 13;24 RS 1.986,00 

51 Joelheira de compressão esportiva elástica. Pares 20 R$ 72,67 RS 1.453,40 

52 
Jogo de dama/trilha escolar 32x32cm 
tabuleiro em madeira. 

Pares 150 R$ 74,88 R$ 11 .232,00 

53 
Jogo de dardo magnético redondo material 
plástico, 08dimensões 40x40x5 cm. 

Unidade 8 R$ 109,80 R$ 878,40 

54 
Jogo de taco bets com 2 tacos 2 casinhas e 1 
bola pangue. 

Unidade 24 R$ 65,94 RS 1.582,56 

55 
Jogo de xadrez escolar com estojo em 
madeira 31 x31 cm. 

Unidade 100 R$ 97,22 RS 9.722,00 

56 Kit 3 faixas elásticas suave moderada e forte. Kit 150 R$ 62,81 RS 9.421,50 

57 
Kit agilidade 8 cones 24 cm e 4 barreiras 
80cm. 

Kit 80 R$ 152.87 R$ 12.229,60 

58 
KIT de badminton completo esportes e jogos 
com 5 Peças, 2 raquetes, 3 petecas. 

Kit 15 R$ 71;69 RS 1.075,35

59 
Kit frescobol 2 raquetes bola n° 3 de 
borracha. 

Kit 100 R$ 96,20 RS 9.620,00 

60 
Luvas de goleiro palma 4mm de látex e 3mm 
de espuma. 

Pares 300 R$ 120;57 R$ 36.171,00 

61 

Martelo de atletismo de aço para lançamento 
com peso de 2. 3, 4, e 5 kG, pode ser usado 
em competições e treinamento. Cabeça com 
acabamento rígido de aço, com núcleo de 
chumbo. Peso e diâmetro precisos, formato 
esférico além disso equilíbrio perfeito e 
superfície totalmente lisa. Cabo de aço com 
3,2 mm de espessura e 97 cm de 
comprimento aproximadamente. 

Unidade 8 R$ 256,83 RS 2.054,64 

62 

Medalha honra ao mérito, alto e baixo relevo 
banho químico crespar em ouro, prata e 
bronze; acompanha fita verso liso para 
adesivo ou gravação com área de 43 mm. 

Unidade 1.000 R$ 34;07 R$ 34.070,00 

63 
Meião de futebol composição: 98% 
poliamida, 1% poliéster e 1% elastano. 

Pares 1.000 R$ 28.65 R$ 28.650,00

64 
Mesa de futebol de botão sem pés 90x 60cm 
pangue. 

Unidade 62 R$ 982,67 R$ 60.925,54 
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65 
Mesa de pebolim mod. 1051 /309 - klopf 
(Cota Principal) 

Unidade 47 R$ 2.032.58 R$ 95.531,26 

66 
Mesa de pebolim mod. 1051 /309 - klopf 
(Cota Reservada) 

Unidade 15 R$ 2.032;58 R$ 30.488,70 

67 
Mesa oficial de tênis de mesa Procópio com 
pés em madeira mod.001. 

Unidade 42 R$ 1.696,72 R$ 71.262,24 

68 Mini trave pvc gol de craque 118x62x62cm. Unidade 64 R$300,50 R$19.232,00 

69 Painel poliesportivo grande completo, relógio 
faltas e placar. 

Unidade 17 R$ 1.040,73 R$ 17.692,41 

70 

Peso para arremesso de atletismo, com peso 
de 2, 3, 4, e 5 kG indicado para treinamentos. 
Fabricado em aço com pintura de tinta 
especial para a proteção do implemento e 
com acabamento perfeito. 

Unidade 8 R$ 163,07 RS 1.304,56 

71 Placa de substituição eletrônica dupla face. Unidade 62 R$ 525;28 R$ 32.567,36 

72 Posicioner (pratinho) treinamento. Unidade 150 R$ 11,08 RS 1.662,00 

73 

Prancheta multi uso para basquete peso 420 
gramas tamanho: 0,35x0,23x0,34 m - com 
pincel /pç - desenhe e apague com total 
facilidade - personavél para todos os 
esportes -quadra inteira em um lado e meia 
quadra no outro - tamanho de 26 x 38 cm -
moldura em couro sintético preto-
acompanha estojo magnético com dois jogos 
de botões magnéticos 14mm numeradas de 
01 a 05 e com caneta(pincel) e apagador. 

Unidade 50 R$ 136.92 RS 6.846,00 

74 

Prancheta multi uso para futebol de campo 
peso: 420 gramas - tamanho: 0,35x0,23x0,34 
m - com pincel /pç - desenhe e apague com 
total facilidade - personavél para todos os 
esportes -quadra inteira em um lado e meia 
quadra no outro - tamanho de 26 x 38 cm -
moldura em couro sintético preto-
acompanha estojo magnético com dois jogos 
de botões magnéticos 14mm numeradas de 
01 a 22 e com caneta(pincel) e apagador. 

Unidade 50 R$ 158;28 RS 7.914 00 

75 

Prancheta multi uso para futsal prancheta 
que desenhe e apague com total facilidade -
personavél para todos os esportes - quadra 
inteira em um lado e meia quadra no outro -
tamanho de 26 x 38 cm - moldura em couro 
sintético preto- acompanha estojo magnético 
com dois jogos de botões magnéticos 14mm 
numeradas de 01 a 05 e com caneta(pincel) 
e apagador. 

Unidade 50 R$ 215;03 R$ 10.751,50 
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76 

Prancheta multi uso para handebol prancheta 
que: peso: 420 gramas - tamanho: 
0,35x0,23x0,34 m - com pincel /pç - desenhe 
e apague com total facilidade - personavél 
para todos os esportes -quadra inteira em um 
lado e meia quadra no outro - tamanho de 26 
x 38 cm - moldura em couro sintético preto-
acompanha estojo magnético com dois jogos 
de botões magnéticos 14mm numeradas de 
01 a 08 e com caneta(pincel) e apagador. 

Unidade 50 R$ 154,51 RS 7.725,50 

77 

Prancheta multi uso para voleibol. Prancheta 
que: desenhe e apague com total facilidade -
personavél para todos os esportes -quadra 
inteira em um lado e meia quadra no outro -
tamanho de 26 x 38 cm - moldura em couro 
sintético preto- acompanha estojo magnético 
com dois jogos de botões magnéticos 14mm 
numeradas de 01 a 055e com caneta(pincel) 
e apagador. 

Unidade 50 R$ 158;79 RS 7.939,50 

78 Rádio comunicador walk talk par bf-777s Pares 80 R$ 146,85 R$ 11.748,00 

79 

Raquete de tênis de mesa madeira de 5 
camadas com cabo de forma côncava, 
tecnologia: avs (anti vibration system), 
borrachas vermelho e preto aprovado pela ittf 
com esponja de 1,5 mm, sidetape para 
proteção na lateral, velocidade: 50 efeito: 50, 
controle: 80 

Pares 100 R$ 81,06 RS 8.106,00 

80 

Rede de basquete oficial confeccionada em 
fio 4,0 de nylon de alta resistência; malha de 
7,0cm; tamanho: 0,45cm de dia metro, 
0,50cm de comprimento. 

Pares 80 R$ 75,22 RS 6.017,60 

81 

Rede de volei oficial profissional para 
competição 4 faixas (lona) . Medidas de 1.00 
x 10,00 metros - rede confeccionada com fio 
2,5mm de espessura, 100% polietileno 
(nylon) virgem de alta densidade, fio com 
tratamento ultra violeta (uv) - "tratamento que 

protege a rede contra ação do tempo, sol, 
chuva, sereno e maresia. - malha de 10x10 
cm (espaço entre nós - "gomos") 04 faixas 
(lona) 100%. costuras de linha de nylon (+ 
resistente) ; com fio guia dentro das faixas 
para passar cabo de aço.rede confeccionada 
de acordo com as regras da confederação 
brasileira de voleibol. (cbv). 

Unidade 80 R$ 311,13 R$ 24.890 40 

82 Rede para transporte de bolas. Unidade 64 R$ 68,13 RS 4.360,32 

83 
Rede tênis de mesa com suporte modelo 
rosca hyper sport. 

Unidade 80 R$ 28976 R$ 23.180,80 
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84 

Redes de futebol de campo oficial. Par de 
redes de gol para campo - fio 6, malha 14, 
medidas de 7.50 x 2,50 x 2,00 metros - fios 
trançados formando a corda confeccionada 
em monofilamentos no material de polietileno 
(nylon) 100% virgem com tratamento uv 
contra a ação dos raios ultravioletas e ações 
climáticas. (Cota Principal) 

Pares 113 R$ 60198 R$ 68.023,74 

85

Redes de futebol de campo oficial. Par de 
redes de gol para campo - fio 6, malha 14, 
medidas de 7,50 x 2,50 x 2,00 metros - fios 
trançados formando a corda confeccionada 
em monofilamentos no material de polietileno 
(nylon) 100% virgem com tratamento uv 
contra a ação dos raios ultravioletas e ações 
climáticas. (Cota Reservada) 

Pares 37 R$ 601,98 R$ 22.273,26 

86 

Redes de gol para futsal par de redes de gol 
para futsal -fio 6, malha 12, medidas de 3,00 
x 2,00 x 0.80 x 0,80 metros - fios trançados 
formando a corda confeccionada em 
monofilamentos no material de polietileno 
(nylon) 100% virgem com tratamento uv 
contra a ação dos raios ultravioletas e ações 
climáticas 

Pares 150 R$ 412,77 R$ 61 .915,50 

87 
Sapatilha de pregos para atletismo tamanhos 
34 ao 43. 

Pares 40 R$ 356,85 R$ 14.274,00 

88 Tabela de basquete infantil com suporte. Unidade 50 R$ 333,88 R$ 16.694,00 

89 
Tatame eva copolimero etileno acetato de 
vinil, com sistema de encaixe, espessura 
20mm, comprimento 1 mx1 m. 

Unidade 80 R$ 9343 RS 7.474,40 

90 Tornozeleira de hidroginástica em EVA 
ajustável para natação. 

Pares 50 R$ 83;96 RS 4.198,00 

91 Touca natação em silicone adulto. Unidade 100 R$ 39,18 RS 3.9 18,00 

92 Trampolim polimento semi pro com molas. Unidade 80 R$ 383,94 R$ 30.715,20 

93 
Trave de campo desmontável com requadro 
sem buchas (7.32x2.44x0.60x1.50) par. 
(Cota Principal) 

Pares 15 R$ 7.763.87 R$ 116.458,05 

94 
Trave de campo desmontável com requadro 
sem buchas (7.32x2.44x0.60x1.50) par. 
(Cota Reservada) 

Pares 5 R$ 7.76387 R$ 38.819,35 

95 
Trave de futsal desmontável com requadro 
mod. Monobloco fixa — par. (Cota Principal) 

Pares 15 R$ 5.668.87 R$ 85.033 05 

96 
Trave de futsal desmontável com requadro 
mod. Monobloco fixa — par. (Cota 
Reservada) 

Pares 5 R$ 5.668;87 R$ 28.344,35 

97 
Troféu artilheiro do campeonato em abs, 
extra resistente. metalizados, dourados 
e envernizados a alta temperature. 

Unidade 150 R$ 255.80 R$ 38.370,00 
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98 
Troféu de melhor jogador em abs, extra 
resistente, metalizados, dourados 
e envernizados a alta temperature. 

Unidade 150 R$ 25580 R$ 38.370,00 

99 
Troféu para goleiro em abs, extra resistente, 
metalizados; dourados e envernizados a alta 
temperature. 

Unidade 150 R$ 25580 R$ 38.370,00 

100 
Troféu para primeiro colocado em abs, extra 
resistente, metalizados, dourados 
e envernizados a alta temperature. 

Unidade 150 R$ 255,80 R$ 38.370,00 

101 
Troféu simbólico jogador destaque da partida 
em abs, extra resistente, metalizados, 
dourados e envernizados a alta temperature. 

Unidade 150 R$ 255,80 R$ 38.370,00 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 

ANEXO 11- PROPOSTA DE PREÇOS (MODELO) 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010 

SESSÃO PÚBLICA:_  /_/2023, ÀS _H MIN ( ). 

LOCAL: PREFEITURA MUNCIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 1 MA 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPONENTE: 

NOME DE FANTASIA: 

RAZÃO SOCIAL: 

CNPJ: 

INSC. EST.: 

OPTANTE PELO SIMPLES? SIM ( ) NÃO( ) 

ENDEREÇO: 

BAIRRO: CIDADE: 

CEP: E-MAIL: 

TELEFONE: FAX: 

CONTATO DA LICITANTE: TELEFONE: 

BANCO DA LICITANTE: CONTA BANCÁRIA DA LICITANTE: 

N° DA AGÊNCIA: 

ITEM DESCRIÇÃO MARCA OUANT. UNIDADE VALOR UNITÁRIO R$ VALOR TOTAL R$ 

1. 
TOTAL POR EXTENSO: 

A EMPRESA: DECLARA QUE: 

1 - ESTÃO INCLUSAS NO VALOR COTADO TODAS AS DESPESAS COM MÃO DE OBRA E, BEM COMO, TODOS 
OS TRIBUTOS E ENCARGOS FISCAIS, SOCIAIS, TRABALHISTAS, PREVIDENCIÁRIOS E COMERCIAIS E, AINDA, 
OS GASTOS COM TRANSPORTE E ACONDICIONAMENTO DOS PRODUTOS EM EMBALAGENS ADEQUADAS. 

2- VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (SESSENTA) DIAS. 

3 - PRAZO DE INICIO DE FORNECIMENTO/EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE ACORDO COM O ESTABELECIDO NO 
TERMO DE REFERENCIA (ANEXO I) DO EDITAL DESSE PROCESSO. 

4- QUE NÃO POSSUI COMO SÓCIO, GERENTE E DIRETORES, SERVIDORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
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I UF, E AINDA CÔNJUGE, COMPANHEIRO OU PARENTE ATÉ TERCEIRO GRAU. 

5 - QUE 0 PRAZO DE INICIO DA ENTREGA DOS MATERIAIS SERÁ DE ACORDO COM OS TERMOS 
ESTABELECIDOS NO ANEXO I, DESTE EDITAL A CONTAR DO RECEBIMENTO, POR PARTE DA CONTRATADA, 

DA ORDEM DE COMPRA OU DOCUMENTO SIMILAR, NA 
(ENDEREÇO):   TODOS OS EQUIPAMENTOS SERÃO AVALIADOS, SOB PENA DE 
DEVOLUÇÃO DE NÃO ACEITE, CASO NÃO ATENDA A DISCRIMINAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO 
REFERIDO EDITAL OU DE MÁ QUALIDADE. 

LOCAL E DATA 

16.2. CARIMBO DA EMPRESAIASSINATURA DO RESPONSÁVEL 

OBS. SERÃO DESCLASSIFICADAS AS PROPOSTAS QUE APRESENTAREM COTAÇÕES CONTENDO PREÇOS 
EXCESSIVOS, SIMBÓLICOS, DE VALOR ZERO OU INEXEQUÍVEIS, NA FORMA DA LEGISLAÇÃO EM VIGOR, OU 
AINDA, QUE OFEREÇAM PREÇOS OU VANTAGENS BASEADAS NAS OFERTAS DOS DEMAIS LICITANTES. 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

ANEXO II-A -PLANILHA DE CUSTOS(MODELO) 

Razão Social: XXXXXXXXXXXXX 
CNPJ:XXXXXXXXXX 
Regime Tributário: (informar regime tributário da empresa) 
Impostos Estaduais: (informar os impostos estaduais com sua respectiva alíquota). 
Impostos Federais: (informar os impostos federais com sua respectiva alíquota). 
Custos Indiretos: (mencionar os principais custos indiretos) 

ITEM ESPECIFICAÇÕES 
PREÇOS DE 
CUSTOS(R$) 

IMPOSTO 
FEDERAIS 

(R$) 

IMPOSTOS 
ESTADUAIS 

(R$) 

PREÇO DE 
VENDA 

(R$) 

CUSTOS 
INDERETOS 

(R$) LUCRO(R$) 
MARGEM DE 
LUCRO (R$) 

1 

2 

3 

4 

5 

6 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 034/2023 

ANEXO III — "MODELO DE DECLARAÇÃO CONJUNTA 

Ilma. Sra. 
Pregoeira 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão- MA 

Licitação: PREGÃO ELETRÔNICO N° XXXX/XXXX. 
Data da realização do certame: XX de XXXXX de XXXX. 

f Prezado Senhor, 

A empresa  , inscrita no CNPJ n° , por intermédio de seu representante legal o (a) 
Sr(a) , portador (a) da Cl n°  e do CPF n°  , DECLARA, sob as 
sanções administrativas cabíveis e sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código Penal Brasileiro, que: 

1) Quanto a inexistência de fato impeditivo de licitar; nos termos do artigo 32, § 2.°, da Lei Federal n.° 8.666/93, 
que até a presente data nenhum fato ocorreu que a inabilite a participar do PREGÃO em epígrafe, e que contra ela não 
existe nenhum pedido de falência ou concordata. Declara, outrossim, conhecer na íntegra o Edital e que se submete a 
todos os seus termos. 

a. Declara ainda, nos termos do artigo 9°, III, da Lei Federal n.° 8.666/93, que não possui em seu quadro funcional 
servidor público ou dirigente de órgão ou entidade contratante ou responsável pela licitação. 

b. Declara também, nos termos do artigo 9°, I e II, da Lei Federal n.° 8.666193, que não incide em suas hipóteses 
vedadas. 

c. Declara ainda, para fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei 8666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela 
Lei n° 9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou 
insalubre e não emprega menor de dezesseis anos, salvo na condição de aprendiz 

2) Quanto à elaboração independente de proposta: 

a) A proposta anexa foi elaborada de maneira independente (pelo licitante), e que o conteúdo da proposta anexa 
não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

b) A intenção de apresentar a proposta anexa não foi informada a, discutido com ou recebido de qualquer outro 
participante potencial ou de fato da (identificação da licitação), por qualquer meio ou por qualquer pessoa; 

c) Que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro participante 
potencial ou de fato da (identificação da licitação) quanto a participar ou não da referida licitação; 

d) Que o conteúdo da proposta anexa não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado a ou 
discutido com qualquer outro participante potencial ou de fato da (identificação da licitação) antes da adjudicação do 
objeto da referida licitação; 

e) Que o conteúdo da proposta anexa não foi, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado a, discutido 
com ou recebido de qualquer integrante de (órgão licitante) antes da abertura oficial das propostas; 

f) Que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e informações 
para firmá-la. 
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Local e data 

Nome e assinatura do representante legal 

[Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima - Esta declaração deverá ser emitida em papel que 
identifique o Órgão (ou empresa) emissor] 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 

ANEXO IV — MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 
PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010 

O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, ESTADO DO MARANHÃO, pessoa jurídica de direito público interno, 
por meio  , inscrita no CNPJ/MF  , com sede na   bairro, São Mateus do Maranhão/MA -

Estado do Maranhão, neste ato Representada pelo   o Sr.  , brasileiro(a), portador(a) do R.G n° 
  e inscrito(a) no CPF sob n°   residente neste Município de São Mateus do Maranhão/MA, neste ato 
denominado simplesmente ORGAO GERENCIADOR DO REGISTRO DE PREÇOS, realizado por meio do PREGÃO 
ELETRÔNICO N° ....1......, tudo em conformidade com o processo administrativo n° ....1...... , nas cláusulas e condições 
constantes do instrumento convocatório da licitação supracitada, e a respectiva homologação, RESOLVE registrar os 

preços da empresa   CNPJ   estabelecia na Rua/Av,   n° ...., Bairro  , na cidade de 
  — Estado de  , CEP  , Fone/Fax   E-mail  , neste ato representado pelo Sr(a)  
brasileiro(a)     portador do RG.   SSP/.... e CPF/MF n°  , atendendo as condições 
previstas no instrumento convocatório e as constantes desta Ata de Registro de Preços, sujeitando-se as partes às 
normas constantes das Leis Federais n° 8.666/93; 10.520/2002, Decreto Federal n° 7.892/2013 e demais legislações 
aplicáveis, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. A presente Ata estabelece as cláusulas e condições gerais para o Registro de preços para eventual e futura 
contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais Esportivos em Geral para atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA, conforme 
especificações do Termo de Referência — Anexo I do Edital de Pregão Eletrônico para Registro de Preços n° _/ 
constituindo assim, em documento vinculativo e obrigacional às partes. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS DOCUMENTOS INTEGRANTES 

2.1. Faz parte integrante desta Ata todos os documentos e instruções que compõem o Pregão Eletrônico para Registro 
de Preços n°_/ , completando-a para todos os fins de direito, independentemente de sua transcrição; obrigando-se 
as partes em todos os seus termos. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DOS PREÇOS REGISTRADOS 

3.1. Os preços dos produtos estão registrados nos termos da proposta vencedora do Pregão Eletrônico n° _/ 
Sistema de Registro de Preços, conforme o tabela (s) abaixo: 

Item Especificação Unid Quant. 
Valor Registrado R$ 

UnitáriaJ Total 

3.2. O preço contratado será fixo e irreajustável, ressalvado o disposto na cláusula sétima deste instrumento. 

3.3. A existência de preços registrados não obrigará a Administração a firmar contratações que deles poderão advir, 
facultada a realização de licitação específica ou a contratação direta para a aquisição ou prestação de serviços 
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pretendida nas hipóteses previstas na Lei n° 8.666/1993, mediante fundamentação, assegurando-se ao beneficiário do 
registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 

3.4. Os preços, os quantitativos, o fornecedor e as especificações resumidas do objeto, como as possíveis alterações da 
presente ARP, serão publicadas no Diário Oficial, na forma de extrato, em conformidade com o disposto no parágrafo 
único do artigo 61, da Lei de Licitações. 

3.5. O quantitativo apresentado na presente Ata de Registro, refere-se a estimativa realizada pela Secretaria Municipal 
de Finanças e Desenvolvimento Econômico do Município de São Mateus do Maranhão/MA, não ensejando a 
obrigatoriedade da sua contratação integral ou parcial. 

3.6. O detentor da Ata de Registro de Preços declara está ciente que a sua assinatura gera apenas mera expectativa de 
contratação (Acordão n° 128515/Plenário). 

4. CLÁUSULA QUARTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

4.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses contínuos, contados a partir da data de 
sua publicação no Diário Oficial, conforme inciso Ill do § 3° do art. 15 da Lei n° 8.666/93. 

5. CLÁUSULA QUINTA — DO FORNECIMENTO 

5.1. Os produtos deverão ser entregues, na especificação, quantidade e periodicidade especificadas no Edital , Termo de 
Referência — Anexo I e nesta ARP, sendo que a inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba 
qualquer tipo de reclamação por parte da inadimplente. Os produtos deverão ser entregues e está em perfeita condições 
e de acordo com o Termo de Referência e a proposta apresentada, sob pena de serem refeitos. 

6, CLÁUSULA SEXTA— DO PAGAMENTO :oJ'ô.......~ - ....y 

6.1. Os pagamentos referentes aos serviços executados objeto da presente Ata será efetuado nos termos do edital da 
licitação e anexos. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO PREÇO PRATICADO NO MERCADO E DO REEQUILIBRIO DA 
EQUAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA 

7.1. A Ata de Registro de Preços não poderá sofrer acréscimos nos quantitativos fixados, inclusive o acréscimo de que 
trata § 1° no art. 65 da Lei n° 8.666/93. 

7.2. Durante a vigência da Ata, os valores registrados serão fixos e irreajustáveis, exceto nas hipóteses, devidamente 
comprovadas, de ocorrência de situação prevista na alínea '`d" do inciso II do art. 65 da Lei n° 8.666/93 ou redução dos 
preços praticados no mercado. 

7.3. Mesmo comprovada a ocorrência de situação prevista na alínea "d" do inciso II do art. 65 da Lei 8.666/93, o Órgão 
Municipal responsável, se julgar conveniente, poderá optar por cancelar a Ata e iniciar outro processo licitatório. 

7.4. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens registrados, cabendo a Prefeitura (Orgão Gerenciador) promover as negociações 
junto aos fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea "d" do inciso II do caput doart. 65 da Lei n° 8.666, 
de 1993. 

7.5. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão 
gerenciador convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
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7.5.1. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão liberados do 
compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 

7.5.2. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado observará 
a classificação original. 

7.6. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

7.6.1. Liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de fornecimento, e 
sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes apresentados; e 

7.6.2. Convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

7.7. Não havendo êxito nas negociações, a Prefeitura deverá proceder à revogação da respectiva Ata de Registro de 
Preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

7.8. Será considerado preço de mercado, os preços que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pela 
Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA para determinado item. 

7.9. Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar os praticados no mercado, 
mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor originalmente constante da proposta do Fornecedor e aquele 
vigente no mercado à época do registro. 

7.10. As alterações de preços oriundas da revisão, no caso de desequilíbrio da equação econômico-financeira, serão 
publicadas no Diário Oficial. 

8. CLÁUSULA OITAVA - DO CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. O fornecedor terá seu registro cancelado pela Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA quando: 

8.1.1. Não formalizar a Ata de Registro de Preços, sem justificativa aceitável; 

8.1.2. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

8.1.3. Não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no mercado; 

8.1.4. Estiver suspenso de participar de licitação e impedido de contratar com o município, nos termos do art. 87 da Lei 
8.666/93: 

8.1.5. For declarado inidôneo para licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 87 da Lei 8.666/93; 

8.1.6. For impedido de licitar e contratar com a Administração nos termos do art. 7°, da Lei 10.520/2002. 

8.1.7. Não receber a Nota de Empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 

8.2. A Ata de Registro de Preços poderá ainda ser cancelada pela Administração unilateralmente, nos termos da 
legislação pertinente, em especial pela ocorrência de uma das hipóteses contidas no art. 78 da Lei n° 8.666/93: 
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8.3. O cancelamento de registro nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente do órgão gerenciador. 

8.4. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 

maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

8.4.1. Por razões de interesse público; ou 

8.4.2. A pedido do fornecedor. 

8.5. O fornecedor registrado poderá solicitar o cancelamento de seu registro de preço quando: 

8.5.1. Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de fato superveniente que venha 
comprometer a perfeita execução contratual, decorrente de caso fortuito ou força maior; 

8.6. A solicitação, pelo fornecedor, de cancelamento do preço registrado deverá ser formulada com antecedência mínima 
de 15 (quinze) dias, instruída com a comprovação do fato ou fatos que justifiquem o pedido, para apreciação, aval iação e 

decisão da Administração Pública Municipal. 

8.7. 0 cancelamento do registro não prejudica a possibilidade de aplicação de sanção administrativa quando motivada 
pela ocorrência de infração cometida pela empresa. observados os critérios estabelecidos na cláusula nona deste 
instrumento. 

8.8. Da decisão da autoridade competente do órgão gerenciador se dará conhecimento aos fornecedores, mediante o 
envio de correspondência, com aviso de recebimento, e/ou publicado na imprensa oficial. 

8.9. No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço do fornecedor, a comunicação será efetivada através de 
publicação na imprensa oficial, considerando-se cancelado o preço registrado, a contar do terceiro dia subsequente ao 

da publicação. 

8.10. A Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação será extinta, automaticamente, por decurso do prazo de sua 
vigência. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA BENEFICIÁRIA DA ATA 

9.1. A empresa beneficiária do registro de preços fica obrigada a: 

9.1.1. Assinar a Ata de Registro de Preços, retirar a respectiva nota de empenho e/ou contrato ou instrumento 
equivalente, no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contado da convocação; 

9.1.2. Executar o objeto nas condições acordadas, nas quantidades solicitadas, na forma definida no edital e seus 
anexos; 

9.1.3. Responsabilizar-se pelos danos causados direta ou indiretamente aos órgãos gerenciadores e participante(s) e/ou 
a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo quando da entrega do objeto, não excluindo ou reduzindo essa 
responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento pelo contratante; 

9.1.4. Fornecer, sempre que solicitado, no prazo máximo de 5 (cinco) dias corridos, a contar da notificação, 
documentação atualizada de habilitação e qualificação cujas validades encontrem-se vencidas; 

9.1.5. Responsabilizar—se pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da contratação, e ainda pelos encargos 
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trabalhistas, previdenciádos e obrigações sociais em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria, vez que os seus 
funcionários não manterão qualquer vínculo empregatício com o contratante; 

9.1.6. Não subcontratar, total ou parcialmente, o objeto da contratação: 

9.1.7. Substituir produtos, às suas expensas, no total ou em parte, do objeto do contrato em que se verificarem vícios, 
defeitos ou incorreções, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data da notificação. por produtos com 
características e garantia estabelecida no edital e seus anexos; 

9.1.8. Manter preposto. aceito pela administração, durante todo período de vigência da ata de registro de preços, para 
representa-la sempre que for necessário. 

9.1.9. Comunicar a fiscalização do contratante, por escrito, quando verificar quaisquer condições inadequadas execução 
do objeto ou a iminência de fatos que possam prejudicar a perfeita execução do contrato e prestar os esclarecimentos 
necessários. 

9.1.10. Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, sem 
qualquer Onus para a Prefeitura. 

9.1.11. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA PREFEITURA 

10.1. A Prefeitura compromete-se a: 

10.1.1. Proporcionar todas as facilidades indispensáveis à boa execução das obrigações contratuais, inclusive permitindo 
o acesso de empregados, prepostos ou representantes da CONTRATADA, devidamente identificados, quando 
necessário, às dependências da Prefeitura; 

10.1.2. Fornecer atestados de capacidade técnica quando solicitado, desde que atendidas as obrigações contratuais; 

10.1.3. Notificar o fornecedor beneficiário do registro de preços quanto à requisição do objeto mediante o envio da nota 
de empenho, a ser repassada via fax ou outro meio ou retirada pessoalmente pelo fornecedor; 

10.1.4. Notificar o fornecedor de qualquer irregularidade encontrada na entrega/prestação do objeto e interromper 
imediatamente a aquisição/prestação, se for o caso; 

10.1.5. Efetuar os pagamentos devidos, observadas as condições estabelecidas na Ata e edital; 

10.1.6. Promover ampla pesquisa de mercado; de forma a comprovar que os preços registrados permanecem 
compatíveis com os praticados no mercado; 

10.1.7. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos em desacordo com as especificações e obrigações assumidas pelo 
fornecedor, além daqueles que não apresentarem condições de serem utilizados; 

10.1.8. Demais obrigações definidas no Edital e anexos. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ÓRGÃO OU 
ENTIDADES NÃO PARTICIPANTES 

11.1. A Ata de Registro de Preços poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração Pública que 
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não tenha participado do certame licitatório, mediante prévia consulta ao Órgão Gerenciador, desde que devidamente 
comprovada a vantagem. 

11.2. Os Órgãos e entidades da Administração Pública que não participaram do Registro de Preços, quando 
desejarem fazer uso da Ata de Registro de Preços, deverão manifestar seu interesse junto ao Orgão Gerenciador da Ata;
para que este, através da CCL, indique os possíveis fornecedores e respectivos preços a serem praticados, obedecida a 
ordem de classificação. 

11.3. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não dos serviços, decorrente de adesão, desde que não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas. 

11.4. O quantitativo decorrente das adesões à Ata de Registro de Preços não poderá exceder, na totalidade, ao dobro 
do quantitativo de cada item registrado na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, 
independentemente do número de órgãos não participantes que aderirem (art. 22, §4° do Decreto n° 7.892, de 2013, 
alterado pelo Decreto n°9.488, de 2018); 

11.5. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade;
a 50°/ó (cinquenta por cento) dos quantitativos registrados na Ata de Registro de Preços para o órgão gerenciador e 
órgãos participantes (art. 22. §3° do Decreto n°7892, de 2013, alterado pelo Decreto n°9.488, de 2018); 

11.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a aquisição ou contratação 
solicitada em até noventa dias, observado o prazo de vigência da ata, conforme § 6°, do artigo 22 do Decreto n° 
7.892/2013: 

11.6.1. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA poderá autorizar, excepcional e justificadamente, a 
prorrogação do prazo previsto no § 6° do artigo 22 do Decreto n° 7.892/2013, respeitando o prazo de vigência da ata, 
quando solicitada pelo órgão não participante. 

11.7. Compete ao órgão não participante os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação às suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS SANÇÕES ADMNISTRATIVAS 

12.1. Em casos de inexecução parcial ou total das condições pactuadas na presente Ata, garantida a prévia defesa e o 
contraditório, ficará o fornecedor registrado sujeito às sanções previstas no Edital, em conformidade com artigo 7° da Lei 
N.° 10.520/02, e subsidiariamente a lei 8.666/93, além do cancelamento do registro. nos termos da Cláusula Nona deste 
instrumento, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, que seu ato ensejar. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

13.1. As omissões desta Ata e as dúvidas oriundas de sua interpretação serão sanadas de acordo com o que 
dispuser o Edital de Licitação que deu origem a esta Ata de Registro de Preços e a proposta apresentada pela licitante, 
prevalecendo, em caso de conflito, as disposições do Edital sobre as da proposta. 

13.2. O presente registro decorre da adjudicação ao promitente fornecedor do objeto disposto na Cláusula Primeira ;
conforme quantidades e especificações constantes no Termo de Referência — Anexo I do Edital da Licitação que deu 
origem a esta Ata de Registro de Preços, conforme decisão da Pregoeira da Comissão Permanente de Licitação, lavrada 
em Ata e homologação pelo Ordenador de Despesa. 
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13.3. Para os casos omissos será aplicada a legislação que couber, obedecidas as disposições previstas na Lei n° 
8.66611993 e 10.52012002 e suas alterações e Decreto Federal n°7.892/2013. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA— DO FORO 

14.1. Para dirimir as questões oriundas deste Registro de Preços, fica eleito o Foro da Comarca de São Mateus do 
Maranhão/MA. 

E por estarem de pleno e comum acordo com as disposições estabelecidas na presente Ata, assinam este instrumento, 
em três vias de igual teor e forma, para um só efeito. 

XXXXXXXXXX 
Órgão Gerenciador 

São Mateus do Maranhão/MA,   de   de 2023. 

Rep. Legal 
Fornecedor 
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EDITAL DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO N° 03412023 

ANEXO V - MINUTA DO CONTRATO ADMINISTRATIVO N° 12023 

Contrato n° XX/2023-SMT 
Processo Administrativo n° XXXXXI202X-SMT 
Pregão Eletrônico n° XXX/202X-SMT 

CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE SI CELEBRAM 
O MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO, POR 
INTERMÉDIO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE XXXXX, E A 
EMPRESA , NA FORMA ABAIXO: 

O Município de São Mateus do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de XXXXXXXX, inscrita no 
CNPJ n° XXXXXXX, com sede na XXXXXX. CEP: XXXX — XXX/MA, doravante denominada CONTRATANTE. neste ato 
representado por seu titular, XXXXXXX, Cl n° XXXX SSP/MA, CPF n° XXXX, e a empresa XXXX, inscrita no CNPJ sob o 
n° XXXX, Inscrição Estadual n° XXXX, com sede na XXXX, doravante denominada CONTRATADA, neste ato 
representada por seu representante legal, XXXX, Cargo XXX, portador do CPF n° XXXX, têm, entre si, ajustado o 
presente CONTRATO DE FORNECIMENTO, decorrente do Pregão Eletrônico n° XXXXXXX, submetendo-se às 
cláusulas e condições abaixo e aos preceitos instituídos pela Lei Federal n° 8.66611993, Lei Federal n° 10.520/2002, 
Lei Complementar n° 123/2006 e demais normas regulamentares pertinentes à espécie. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA — OBJETO 

1.1. Contratação de empresa especializada no XXXXXXXX, conforme especificações constantes no termo de 
referência anexo I do edital. 

1.2. Integram o presente Contrato, independentemente de transcrição: 

a) Edital do Pregão Eletrônico n° XXX/202X; 
b) Proposta de Preços da CONTRATADA 
c) Ata de Registro de Preços n° _/202X. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência do Contrato para aquisição será até dia 31/12 do corrente ano, podendo ser prorrogado 
de acordo com o art. 57, § 10 da Lei n°8.666/93. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR 

3.1. O valor global do presente Contrato é de R$ XXXXX (XXXXX). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes do fornecimento do 
objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, 
taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 

4. CLÁUSULA QUARTA — DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação correrão por conta da seguinte dotação: Ação XXXSUBAÇÃO 
XXXXXI ND XXXXX e Fonte XXXXX. 

São Mateus do Maranhão — MA, CEP: 65.470-000 
Página 59 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 

CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
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5.1. O pagamento será efetuado PARCELADAM ENTE em moeda corrente nacional, no prazo de até 30 (trinta) dias, 

contados a partir do recebimento, conferência e aceite definitivo do produto entregue, mediante a apresentação da Nota 

Fiscal/Fatura, devidamente atestada pelo fiscal do contrato e de acordo com as demais exigências administrativas em 

vigor, acompanhada da respectiva Ordem de Serviços e certidões de regularidade. 

5.2. A Nota Fiscal/Fatura será protocolada na sede da Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão, até o 5° 

(quinto) dia útil subsequente ao mês da entrega e aceite definitivo, através de ofício, encaminhado à da Prefeitura 

Municipal de São Mateus do Maranhão, devendo ainda conter todas as informações necessárias para dela se dar 

quitação e estar de acordo com as normas fiscais vigentes. 

5.3. O pagamento será feito em favor da empresa contratada, através de ordem bancária na sua conta corrente, após 

assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, emitido pela Secretaria Requisitante. 

5.4. O pagamento será efetuado após a assinatura do Termo de Recebimento Definitivo, no prazo previsto nesta 

cláusula, desde que não haja fator impeditivo provocado pela CONTRATADA. 

5.5. Não serão efetuados quaisquer pagamentos à Contratada enquanto pendente de liquidação quaisquer obrigações 

em virtude de penalidades impostas ou inadimpléncia contratual, inclusive, sem que isso gere direito ao reajustamento do 

preço ou à atualização monetária. 

5.6. A Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão poderá deduzir do montante a pagar os valores 

correspondentes a multas ou indenizações devidas pela Contratada. 

5.7. O pagamento somente será efetuado após o adimplemento das obrigações contratuais pertinentes. conforme art. 

40, § 3°, Lei n° 8.666193. 

5.8. A não observância do prazo previsto para a apresentação da Nota Fiscal/Fatura e demais documentações 

necessárias ao pagamento ou a sua apresentação com incorreções ou ausências de documentos, ensejará a 

prorrogação do prazo de pagamento por igual número de dias a que corresponder os atrasos e/ou as incorreções 

verificadas, não cabendo à CONTRATADA, qualquer acréscimo decorrente deste atraso, de sua única e total 

responsabilidade. 

5.9. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, 

para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação Financeira devida pela Contratante, entre a data do 

vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = I x N x VP, sendo EM = Encargos Moratórios N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do 

efetivo pagamento VP = Valor da Parcela a ser paga = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado: 
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6. CLAUSULA SEXTA - DA GARANTIA CONTRATUAL 
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TX = Percentual da taxa anual = 6% 

'-'C,
C/7 \\ 

~ ~`• 

6.1. Não será exigida garantia de execução contratual. 

7. CLAUSULA SÉTIMA - DO FORNECIMENTO, DO PRAZO E LOCAL DE ENTREGA, E CRITÉRIOS DE 

ACEITABILIDADE DO OBJETO 

7.1. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues de acordo com as necessidades da Secretaria solicitante da 

Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão/MA, devendo iniciar o fornecimento em até 15 (quinze dias) dias úteis, 

contados com a ordem de fornecimento cedida pelo setor competente. 

7.2. O horário da entrega deve ser de acordo com o funcionamento do almoxarifado central das 08h00min às 

12h00min e das 14h:00min às 17h:00 de segunda a sexta feira. O não cumpr7mento das entregas nas datas e horários 

determinados ocasionará penalidades cabíveis. 

7.3. No ato da entrega. os produtos que não estiverem em acordo com o especificado no edital serão devolvidos; e, as 

despesas de frete e/ou outros serão por conta da empresa contratada; 

7.4. A fiscalização geral e o acompanhamento serão realizados por Servidor designado pela Prefeitura Municipal de 

São Mateus do Maranhão/MA. 

7.5. Todos os produtos entregues deverão estar acompanhados de um comprovante de recibo o qual constará a 

assinatura do recebedor, em duas vias (uma via para o fornecedor e um para a unidade). 

7.6. Os produtos devem ser conferidos de acordo com a ordem de fornecimento, quantidade e qualidade. Caso não 

estejam de acordo com as normas, os mesmos deverão ser devolvidos juntamente com o comprovante de entrega não 

assinado. 

7.7. O recebimento dos equipamentos será feito nos termos dos arts. 73 a 76 da Lei n° 8.666/93: 

7.8. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo circunstanciado, 

assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do CONTRATADO; 

7.9. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo 

circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a adequação 

do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 desta Lei; 

7.10. Neste caso, o recebimento dos materiais escoimados dos vícios que deram causa a sua troca será considerado 

recebimento provisório, ensejando nova contagem de prazo para o recebimento definitivo. 

7.11. Condição da embalagem dos equipamentos, que deve estar em perfeito estado e não violada e que ofereça 

proteção ao calor e à umidade; 
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7.12. Os materiais/equipamentos deverão ser entregues em embalagens que os protejam de arranhões e amassados. 

8. CLAUSULA OITAVA - DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

8.1. O gerenciamento da execução do futuro contrato ficará a cargo de servidor designado formalmente pela Prefeitura 

Municipal de São Mateus, o qual cuidará de incidentes relativos a pagamentos, à documentação, ao controle dos prazos 

de vencimentos, eventuais prorrogações, reequilíbrio econômico-financeiro, etc., nos termos do art. 67 da Lei n° 8.666/93. 

8.2. O(s) servidor (es) designado(s) anotará (ão) em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 

execução do futuro contrato, sendo-lhe(s) assegurada à prerrogativa de: 

8.3. Fiscalizar e atestar o fornecimento dos produtos, de modo que sejam cumpridas integralmente as condições 

estabelecidas neste Termo de Referência; no edital e seus anexos e na proposta vencedora; 

8.4. Comunicar eventuais falhas no fornecimento dos produtos, determinando o que for necessário à regularização das 

faltas ou defeitos observados; 

8.5. Garantir ao contratado acesso a toda e qualquer informação sobre ocorrências ou fatos relevantes relacionados 

com o fornecimento dos produtos. 

8.6. Emitir pareceres em todos os atos da Administração relativos à execução do contrato, em especial aplicações de 

sanções e alterações do mesmo. 

8.7. As decisões e providências que ultrapassarem a competência do gestor/fiscal do contrato deverão ser 

comunicadas e/ou solicitadas a autoridade superior, em tempo hábil, para a adoção das medidas convenientes. 

8.8. A fiscalização exercida pela Prefeitura Municipal de São Mateus não excluirá ou reduzirá a responsabilidade da 

CONTRATADA pela completa e perfeita execução do objeto contratual. 

9. CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

9.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATADA, além do estabelecido na legislação em 

vigor e no instrumento contratual o seguinte: 

a) Cumprir todas as obrigações constantes neste Termo de Referência, na proposta e no contrato; 

b) Efetuar a entrega dos produtos em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local indicado 

neste Termo de Referência, na proposta e no contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 

indicações referentes a: marca, fabricante; tipo, procedência e prazo de validade; 

c) Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do fornecimento objeto, de acordo com os artigos 12, 

13,14 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei n° 8.078, de 1990); 

d) Responsabilizar-se solidariamente com os fornecedores pelos vícios de qual idade e/ou quantidade que os 

torne irrecuperáveis, impróprios ou inadequados à utilização a que se destinam: 
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e) Responsabilizar-se por danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de culpa ou 

dolo no fornecimento do objeto, inclusive por acidentes que venham a serem vítimas seus empregados, quando do 

transporte e da entrega do objeto. 

f) Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o produto com 

avarias ou defeitos, sem prejuízo da incidência das sanções previstas no instrumento contratual; 

g) Informar, por escrito, até a data da assinatura do contrato, o nome do Banco, Agência e o número da conta 

bancária para efeito de adimplemento das obrigações, bem como o nome e contato do preposto designado a 

representar a empresa, e, os meios adequados de comunicação (telefone fixo, celular e e-mail); 

h) Comunicar ao Gestor/Fiscal da Prefeitura, no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas que antecedem à 

data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

i) Arcar com todas as despesas, diretas ou indiretas, decorrentes do cumprimento das obrigações assumidas, 

sem qualquer ônus a Secretaria Solicitante; 

j) Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente; as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no instrumento 

contratual ; 

9.2. Manter, durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas no Termo de Referência 

10. CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

10.1. Constituem obrigações e responsabilidades da CONTRATANTE, além do estabelecido na legislação em vigor e no 

instrumento contratual o seguinte: 

a) Designar o Gestor/ Fiscal do contrato, responsável pelo acompanhamento: 

b) Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência, na proposta e no contrato, através 

do servidor designado pela Secretaria Solicitante; 

c) Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, na proposta e no contrato, para fins de aceitação e recebimento 

definitivos: 

d) Comunicar/notificar à CONTRATADA. por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

e) Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da CONTRATADA, conforme condições estabelecidas 

neste Termo de Referência. na proposta e no contrato: 

f) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

g) Efetuar os pagamentos nos valores correspondentes ao fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos 

neste Termo de Referência: 

São Mateus do Maranhão— MA, CEP: 65.470-000 
Página 63 de 67 



ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS E DESENVOLVIMENTO ECONOMICO 
CNPJ Nº 06.019.491/0001-07 

h) Observar para que, durante a vigência do contrato, sejam mantidas todas as condições de habilitação e 

qualificação exigidas no Termo de Referência, bem como, a compatibilidade com as obrigações assumidas. inclusive com 

solicitação de novas certidões ou documentos vencidos. 

i) Não permitir que "outrem" cumpra as obrigações a que se sujeitou a CONTRATADA; 

j) Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para o recebimento ou substituição do 

produto (s) ou peça (s); 

k) Rejeitar, no todo ou em parte, o (s) produto (s) em desacordo com as exigências deste Termo de Referência. 

10.2. Exigir o imediato afastamento de qualquer empregado ou preposto da CONTRATADA, que prejudique, de 

p-- qualquer forma, a fiscalização, ou ainda, que se conduza de modo inconveniente ou incompatível com o exercício das 

suas funções que lhe foram atribuídas. 

10.3. A secretaria solicitante não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA perante 

terceiros, ainda que vinculados à execução do objeto contratado, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 

decorrência de ato da mesma, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DAS SANÇÕES 

11.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei n° 10.520/2002 e, subsidiariamente, da Lei n° 8.66611993 a 

empresa que: 

a) Convocada, não assinar o contrato (quando for solicitada a aquisição); 

b) Apresentar documentação falsa ou deixar de entregar documentação exigida no ato da assinatura da ARP ou do 

Contrato 

c) Não mantiver a proposta; 

d) Ensejar o retardamento da execução do objeto contratual; 

e) Falhar ou fraudar na execução do contrato; 

f) Comportar-se de modo inidôneo ou ilícito; 

g) Fizer declaração falsa; 

h) Cometer fraude fiscal; 

i) Deixar de executar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação: 

11.2. A empresa que cometer quaisquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará sujeita, sem 

prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Multa compensatória de até 10 % (dez por cento) sobre o valor total da nota de empenho, no caso de recusa 

injustificada em assinar a ata de registro de preços, o contrato e/ou receber e nota de empenho no prazo previsto; 

b) Multa moratória de até 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado 

sobre o valor da parcela não cumprida, até o limite de 5 (cinco) dias, após o qual , a critério da Administração, poderá 
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ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem 

prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

c) Multa moratória de até 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado na entrega, calculado sobre o valor 

da parcela não cumprida, por período superior ao previsto na alínea "b", limitado a 05 (cinco) dias subsequentes, após o 

qual, a critério da Administração, poderá ocorrer a não aceitação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, 

inexecução total da obrigação assumida, sem prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

d) Multa moratória de até 5% (cinco por cento), calculado sobre o valor da parcela não cumprida, nas hipóteses 

não previstas nas alíneas anteriores, em caso de inexecução parcial da obrigação assumida. 

e) Multa compensatória de até 10% (dez por cento) sobre o valor total do contrato no caso de inexecução total do 

objeto, em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

f) Em caso de inexecução parcial das obrigações assumidas, a multa compensatória, no mesmo percentual do 

subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

g) Impedimento de licitar e contratar com a Prefeitura de São Mateus do Maranhão com o consequente 

descredenciamento no Cadastro de Fornecedores do Município pelo prazo de até cinco anos. 

11.3. A multa poderá ser aplicada concomitantemente com as sanções previstas na letra "g" do subitem 11.2 

11.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 

contraditório e a ampla defesa à empresa, observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993 e 

subsidiariamente na Lei n° 9.784, de 1999 e na Lei Estadual n° 8.959/2009. 

11.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, 

o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

11.6. Atrasos cujas justificativas sejam aceitas pela Prefeitura de São Mateus do Maranhão e comunicadas antes dos 

prazos de entrega consignados no contrato ou documento equivalente, poderão a critério deste ser isentas total ou 

parcialmente da multa. 

11.7. A fim de não haver descontinuidade dos serviços, no caso acima, a CONTRATANTE poderá aguardar a efetivação 

de nova contratação para rescindir unilateralmente o contrato; 

11.8. Além das glosas citadas acima, poderão ser aplicadas conjuntamente as demais sanções administrativas, em 

conformidade com a Lei Federal n° 8.666/93; 

11.9. Para apuração das sanções administrativas será utilizado pontos para as ocorrências. A seguir seguem-se as 

ocorrências e a pontuação para cada uma delas; 

11.10.Do ato que aplicar a penalidade caberá recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da ciência da 

intimação, podendo a Administração reconsiderar sua decisão ou nesse prazo encaminhá-lo devidamente informados 
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para a apreciação e decisão superior, dentro do mesmo prazo; 

11.11.Serão publicadas na Imprensa Oficial do Município de São Mateus do Maranhão/MA as sanções administrativas 

previstas neste edital, inclusive a reabilitação perante a Administração Pública. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- SUBCONTRATAÇÃO 

11.12. Fica vedada a subcontratação. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- DA RESCISÃO CONTRATUAL 

13.1.0 presente CONTRATO poderá ser rescindido: 

~. 

a. Por ato unilateral da CONTRATANTE, nas hipóteses previstas nos por ato unilateral da CONTRATANTE, nas 
hipóteses previstas nos incisos I a XII ; XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, por escrito, com a devida motivação, 
assegurado o contraditório; no prazo de 05 (cinco) dias úteis, sem prejuízo da aplicação das penalidades previstas na 
cláusula anterior; 

b. Por acordo entre as partes, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo, e desde que haja 
conveniência para a CONTRATANTE, com antecedência de 30 (trinta) dias; e, 

c. Por via judicial, nos termos da legislação. 

13.2. Rescindido o CONTRATO nos termos dos incisos I a XII, XVII e XVIII, do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, além de 
responder por perdas e danos decorrentes do CONTRATO, a CONTRATADA obriga-se ao pagamento de multa conforme 
fixado no subitem 11.3 da cláusula anterior considerando-a dívida líquida e certa, e acarretando para a Prefeitura as 
consequências previstas no artigo 80, incisos I a IV, da Lei n° 8.666/93, no que couber. 

13.3. Em caso de rescisão, conforme motivos previstos nos incisos XII a XVII do artigo 78 da Lei n° 8.666/93, sem que 
haja culpa da CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos que comprovadamente houver sofrido, tendo ainda o 
direito, se for o caso, aos pagamentos devidos pela execução do CONTRATO até a data da rescisão. 

13.4. Reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da lei 
8.666. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAÇÕES 

14.1 Este CONTRATO obrigará e disciplinará os contratantes e seus sucessores, não podendo nenhum deles ceder 
ou transferir o CONTRATO ou quaisquer direitos dele decorrentes. 

14.2 É vedada a cessão de qualquer crédito decorrente do presente CONTRATO e de todo e qualquer título de 
crédito, emitido em razão do mesmo, que conterá, necessariamente, a cláusula "Não à Ordem", retirando-lhe o caráter de 
circularidade, eximindo-se a CONTRATANTE, de todo e qualquer pagamento ou obrigação a terceiros, por títulos 
colocados em cobrança. desconto, caução ou outra modalidade de circulação ou garantia, inclusive quanto aos direitos 
emergentes do presente CONTRATO e, em hipótese alguma, a CONTRATANTE aceitará tais títulos, os quais serão 
devolvidos, imediatamente, à pessoa jurídica ou física que os houver apresentado. 

15. CLAUSULA DECIMA QUINTA - REAJUSTE DE PREÇOS  

15.1. Os preços são fixos e irreajustáveis. 
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16, CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- DAS ALTERAÇÕES CONTRATUAIS 

16.1 Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art.65 da Lei n° 8.666, de 1993. 

L)

~ 

f~ubrica 

16.2 A CONTRATADA se obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

16.3 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 

observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 

demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa 

da Administração à continuidade do contrato. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- DOS CASOS OMISSOS 

17.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE; segundo as disposições contidas na Lei n° 8.666/93, 
na Lei n° 10.520/2002 e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei 
n° 8.078/1990 — Código de Defesa do Consumidor— e normas e princípios gerais do contrato. 

18, CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA- DISPOSIÇÕES FINAIS 

18.1. Este CONTRATO representa todo o acordo entre as partes com relação ao objeto nele previsto. Qualquer ajuste 
complementar que crie ou altere direitos e obrigações há de ser efetuado por escrito e assinado pelos representantes de 
ambas as partes. 

18.2. A omissão ou tolerância quanto à exigência do estrito cumprimento das obrigações contratuais ou ao exercício 
da prerrogativa decorrente deste CONTRATO não constituirá renúncia ou novação nem impedirá a parte de exercer seu 
direito a qualquer tempo. 

19. CLÁUSULA DÉCIMA NONA DA PUBLICAÇÃO

19.1. A CONTRATANTE providenciará nos termos do parágrafo único do art. 61 da Lei n° 8.666/93, a publicação do 
extrato do Contrato no Diário Oficial do Município (SE FOR RECURSO FEDERAL PUBLICAR TAMBÉM NO DOU). 

20. CLÁUSULA VIGÉSIMA- DO FORO 

20.1. Para dirimir quaisquer questões decorrentes do presente instrumento, não resolvidas na esfera administrativa, 
será competente o foro da Justiça Estadual da Comarca do município de São Mateus do Maranhão, excluído quaisquer 
outro, por mais privilegiado que seja. 

20.2. E por estar justo e acordado, depois de lido e achado conforme, as partes assinam o presente instrumento 
contratual em 04(quatro) vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas abaixo. 

São Mateus do Maranhão, de de 

CONTRATANTE CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 
1  2 
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AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA 

PREGÃO ELETRONICO N2 034/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, 

torna público aos interessados que, com base na Lei nº 10.520/02, Decreto federal n° 

10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores, fará realizar às 15h00min (horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 

2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico nº 034/2023, do tipo menor preço 

unitário, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de 

empresa especializada em fornecimento de Materiais Esportivos em Geral para atender as 

necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do 

Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br.

O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 

cplsaomateus2021@ gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de 

Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão 

ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro 

Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus 

/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. 

/', 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. 

Pregoeira Municipal. 
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão 
Rua Verão, 40 - Praça da Igreja Matriz, Centro - CEP: 65470-000 - São Mateus do Maranhão\MA 
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14/11/2023 
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30/10/2023 
DATA FA PUBLIC./EDITAL 

14/11/2023 
TIPO 

MENOR PREÇO 
SITUAÇÃO 

ABERTA 
LOCAL DE ABERTURA 

PREGÃO ELETRÔNICO 
OBJETO DA LICITAÇÃO 

REGISTRO DE PREÇOS PARA EVENTUAL_ E FUTURA CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM FORNECIMENTO DE 
MATERIAIS ESPORTIVOS EM GERAL PARA ATENDER AS NECESSIDADES DAS DIVERSAS SECRETARIAS MUNICIPAL DO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. 

Responsável pela Informação 

RESPONSÁVEIS 

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

DATA E HORA FASE 

ANDAMENTOS 
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Prefeitura de São Mateus do Maranhão 
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AVISOS DE LICITAÇÃO PUBLICA 

PREGÃO ELETRONICO N° 034/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão - MA, torna público aos interessados que, com base na Lei 

n° 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e suas alterações posterior es, fará realizar às 

15h00min (horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, do tipo menor preço 

unitário, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiai s 

Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA . A sessão 

pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021 gmail.com, e através do Sistema de 

Informações para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC -CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos 

na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65. 470-000, 

Centro — São Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h0Umin (doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 

2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

- AVISO DE - LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇO N°: 003/2023 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 

,•y},~ - C~c~ ,, 

T 

brita 

O Município de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Comissão Permanent e de 
Licitação, toma público aos interessados que fará realizar ás 10:00(Dez horas) do dia 16 de novembro de 2023, na Sala da Coro issão Permanente 
de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470 -000, Centro — São Mateus do Maranhão/MA, 
nos termos da Lei 8.666/93, licitação na modalidade "Tomada de Preços n° 003/2023 tipo "menor preço global", tendo por objet o a 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS DOMICILIARES NO 
MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021Ca.gmail.com, e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na P raça da Matriz, n° 
42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). São Mateus do 
Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. Victor Rabelo Corrêa Presidente da CPL Portaria n° 024/2023 

CPF: "'.315.753-"" - Data: 25/10/2023 - IP com n': 10.1.1.13 
Autenticação em: www.saomateus.ma.gov.br/diariooficial.php?id=1770 

aDOM www.saomateus.ma.gov.br 
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tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contratação 

de empresa especializada para Prestação de Serviços em Tereeiriza-

ção de Saúde e Realização de Consultas Especializadas, conforme 

especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de 

Referência e seus anexos, visando atender as necessidades da Secreta-

ria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/Ma. A sessão pú-

blica acontecerá pelo site: http://wwwlicitasaotnateus.com.br. O Edital 

está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasa-

omateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 

cplsaomateus2021 cr,gmail.com, e através do Sistema de Informações 

para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 

localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São 

Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 

horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. TACIA-

NE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 

N° 033/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna 

público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decreto 

federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 

8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 14h30min (ho-

rário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na moda-

lidade Pregão Eletrônico n°033/2023, do tipo menor preço unitário, 

tendo por objeto o Registro de Preços para futura e eventual contrata-

ção de empresa especializada no fornecimento de materiais e equipa-

mentos para Atividade de Piscicultura, visando atender as necessida-

des da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do município de 

São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaoinateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na 
íntegra, no endereço eletrônico: www.Iicitasaomateus.com.br, https:// 

www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021(z? 

gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de 

Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/ 

MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza-

do na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus/ 

MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00tnin (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. TACIANE 

RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 

N° 034/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma 

público aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02, Decre-
to federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 

n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 15h00min 

(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na 

modalidade Pregào Eletrônico n° 034/2023, do tipo menor preço 

unitário, tendo por objeto o Registro de preços para eventual e futura 

contratação de empresa especializada em fornecimento de Materiais Es-

portivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias 

Municipal do Municipio de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pú-
blica acontecerá pelo site: http://www.lìcitasaotnateus.com.br. O Edital 
está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: www.licitasa-
omateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 
cplsaomateus202I(ãigmail.com, e através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-
-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São 
Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. TACIA-
NE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA PREGÃO ELETRONICO 
N° 035/2023 - O Município de São Mateus do Maranhão- MA, toma 
público aos interessados que, com base na Lei n" 10.520/02, Decre-
to federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei 
nO 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h30min 
(horário de Brasília) do dia 17 de novembro de 2023, licitação na 
modalidade Pregão Eletrônico n° 035/2023, do tipo menor preço 
global, tendo por objeto a Contratação de empresa especializada para 

o licenciamento de softwares para gestão pública, compreendidos em 

sistema integrado de Contabilidade Pública, Portal da Transparência 

e Patrimônio, incluindo migração, treinamento de servidor, customize 

ção do banco de dados e manutenção, para atender as necessidades das 

Secretarias do Município de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pú-

blica acontecera pelo site: htip://wwwiicitasaomateus.com.br. O Edital 

está disponibilizado, na integra, no endereço eletrônico: www.licitasa-

omateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do email 

cplsaotnateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações 

para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-

-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da 

Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 

localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro - São 

Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 

horas). São Mateus do Maranha~o/MA, 26 de outubro de 2023. TACIA 

NE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO TOMADA DE PREÇOS N° 003/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Saúde juntamente com a Comissão Perma-

nente de Licitação, torna público aos interessados que fará realizar 

ás 10:00(Dez horas) do dia 16 dc novembro de 2023, na Sala da Co-

missão Permanente dc Licitação, situada no Centro Administrativo, 

localizado na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro — São 

Mateus do Maranhão/MA, nos ternos da Lei 8.666/93, licitação na 

modalidade "Tomada de Preços n° 003/2023 tipo "menor preço glo- 

bal", tendo por objeto a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIA-

LIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÓDULOS SANITÁRIOS 

DOMICILIARES NO MUNICÍPIO DE SÃO MATEUS DO MARA-

NHÃO/MA. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço 

eletrônico: https://apps.tce.ma.gov.br/sinc-site/contrata, https://www. 

saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail cplsaomateus2021~cvgmail. 

com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão 

Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localiza-

do na Praça da Matriz, n°42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus 

do Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min 

(doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. 
Victor Rabelo Corrêa Presidente da CPL 1'ortaria n° 024/2023. 

BALANÇO 

INSTITUTO DE AGRONEGÓCIOS DO MARANHÃO 
INAGRO 

Balanço Patrimonial Encerrado em 31 de Dezembro de 2022 
Empresa: INSTITUTO DE AGRONEGÓCIOS DO MARANHÃO 
- CNPJ: 05.372.275/0001-70 Fortes Contábil 7.198.0 Endereço: 
AVENIDA JERONIMO DE ALBUQUERQUE, Complemento: 3° 
ANDAR, N° 01, Bairro: COHAMA. Cidade: São Luis, Estado: MA 
CEP: 65.060-645 Telefone: 98 38788922 

Conta 31/12/2022 

***ATIVO*** 31.897.883.59 D 
ATIVO CIRCULANTE 12.942.485.47 D 
DISPONIBILIDADE 431.298,70 D 

NÚMERO EM ESPÉCIE 8.866,14 D 
CAIXA GERAL 8.866,14 D 

BANCOS 422.432,56 D 
CONTAS CORRENTES 420.165,50 D 

APLICAÇÕES FINANCEIRAS 2.267,06 D 

CLIENTES 10.451.350,33 D 

CLIENTES NACIONAIS 10.451.350,33 D 

DUPLICATAS A RECEBER 10.451.350,33 D 

CRÉDITOS 291.369,85 D 

CRÉDITOS COM TERCEIROS 291.369,85 D 

IMPOSTOS e CONTRIBUIÇÕES a RECUPERAR 291.369,85 D 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 1.768.466,59 D 

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE 1.768.466,59 D 

DESPESAS ANTECIPADAS 1.768.466,59 D 

ATIVO NÃO CIRCULANTE 18.955.398,12 D 
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Sinduscon-MA e CBIC realizam V edição 
do "Construa Maranhão", em São Luís 
Expectativa é reunir cerca de mil pessoas, incluindo especialistas, 
empresários e profissionais do setor da construção 

Nos dias 9 e 10 de novembro, 
a capital maranhense recebe a 
primeira edição do "Construa 
Maranhão", iniciativa do 
Sindicato das Indústrias da 
Construção Civil do Estado do 
Maranhão (Sinduscon-MA) e da 
Câmara Brasileira da Indústria 
da Construção (CBIC). Na 
programação estão palestras e 
painéis, em formato presencial, 
sobre tendências da Construção 
Civil e do Mercado Imobiliário, 
empreendedorismo, cenário 
econômico, sustentabilidade e 
meio ambiente, inovação, entre 
outros. 
O evento, realizado pela 
primeira vez no Maranhão, fará 
parte da programação da Expo 
Indústria Maranhão com o apoio 
do Sistema Fiema e do Serviço 

ileiro de Apoio às Micro e 
erras Empresas (Sebrae). 
-sede um espaço de debate 

e inovação, além de promover 
a integração da agenda nacional 
e regional do setor. "O mais 
importante é a união da cadeia 
produtiva da Construção. 
O "Construa Maranhão" 
aproxima e cria uma sinergia 
entre os diferentes atores do 
setor", afirmou o presidente do 
Sinduscon-MA, Fáblo Nahuz, 
que também é vice-presidente 
executivo da Federação 
das Indústrias do Estado do 
Maranhão (Fiema). Ao todo, 
serão mais de 10 entidades 
participantes. 
Além do conhecimento técnico, 
a iniciativa também reafirma 
a força da Construção Civil 
como carro-chefe na retomada 
da economia no pós-pandemia. 
"Nosso setor é a mola 
propulsora para a recuperação 
da economia brasileira. Quando 
a construção está aquecida, 
todos os serviços ligados a ela 
recebem um impacto positivo. 
A Construção Civil precisa ser 
vista pelo que ela representa, sua 

'Construa Maranhão" acontece nos dias 9 e 10 de novembro, como parte da programação da Expo indústria 

importância econômica e social 
para o país", destacou Nahuz. 
Apenas em São Luis, o setor 
gerou, nos primeiros oito 
meses do ano, 11.719 novas 
contratações de emprego com 
carteira assinada, elevando 
para 28.0660 estoque de 
trabalhadores na construção na 
capital, em agosto de 2023. 
O presidente da Fiema, 
Edilson Baldes, ressalta a 
importância dos empresários 
e empreendedores estarem 
atentos a esse mercado. "Essa 1' 
edição do "Construa Maranhão" 
vem para fortalecer ainda 
mais esse setor, oferecendo a 
oportunidade, especialmente 

para pequenos negócios 
ligados à cadeia produtiva da 
Construção, de conhecerem 
novas demandas do mercado 
e identificarem soluções 
estratégicas para alcançar 
melhores resultados e se 
tornarem mais competitivos", 
afirmou. 
A expectativa é de reunir cerca 
de mil pessoas, incluindo 
especialistas, empresários 
e profissionais do setor da 
construção, além de dirigentes 
e representantes de entidades 
parceiras do Sinduscon-MA e 
da CBIC. Durante os dois dias 
de "Construa Maranhão", os 
participantes terão acesso a 

DIVULGAÇAO 

uma vasta programação, que 
inclui eventos consagrados 
como o "Painel do Mercado 
Imobiliário", o "Painel de 
Loteamentos" e o "Painel de 
Materiais e Tecnologia", todos 
promovidos pelo Sinduscon-
MA. 
As palestras serão realizadas 
no Centro de Convenções 
Pedro Neiva de Santana, 
no Multicenter Negócios e 
Eventos- As inscrições para 
a Expo Indústria Maranhão 
estão disponíveis no sire www. 
expomaranhãoma.com.br e já 
as inscrições para o "Construa 
Maranhão" devem ser feitas no 
cite do Synapla. 

Citeenel: maior evento de inovação 
+fio setor elétrico começa nesta semana 

Começa nesta quarta-feira (25) a 11' edição 
do Congresso de Inovação Tecnológica e 
Eficiência Energética do Setor Elétrico —
Citeenel, promovido pela Aticei e Equatorial 
Energia. O evento vai até 27 de outubro e 
reunirá em São luís, especialistas nacionais e 
internacionais para discutir os resultados, os 
desafios e as tendências de modernização que 
estão transformando o setor elétrico. 
Com o tema "Inovação sob a perspectiva 
ESG: ambiental, social e governança", o 
evento acontece em momento importante 
para o setor em que empresas geradoras, 
transmissoras e distribuidoras de energia 
buscam alinhar sua atuação com a agenda 
ESG regulada e prevista pela AneeL 
O tradicional congresso contará com 

uma programação intensa de palestras, 
workshops e visitas técnicas. Serão três 
dias de imersão, em que profissionais e 
pesquisadores estarão compartilhando seus 
conhecimentos em pautas como transição 
energética, descarbonização, digitalização e 
sustentabilidade. 
Pela primeira vez na capital maranhense, o 
Citeenel espera receber profissionais do setor 
elétrico, fabricantes, universidades, startups 
e instituições de pesquisa. Para isso, em sua 
11" edição o congresso oferece modalidade 
híbrida de participação, proporcionando 
experiência exclusiva em sua programação 
presencial. Além do networking com 
profissionais renomados do setor elétrico, 
a participação presencial garantirá acesso a 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

AVISOS DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS N• 003/2023 

0 Municiper de São Mateus do Maranhao/MA, por intermédio da Secretaria Munici-
pal de Saúde juntamente com a Comunas Permanente de Liataçao, toma público 
aos interessados que lard reaizar ás 10 00(Dez horas) do dia 16 de novembro de 
2023, na Sala da Comissão Permanente de licitação, situada no Centro Administra• 
liso, localizado na Praça da Matriz, n° 42. CEP: 65.470.000, Censo - Sdo Mateus 
do MaranhaoibA, nos temos da Lei 8.666/93, l citação na modalidade 'Tomada de 
Preços n' 003/2023 tipo 'menor preço glosar, tendo por obeso a CONTRATAÇAO 
DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA CONSTRUÇÃO DE MÕDULOS SANITÁRIOS 
DOMICILIARES NO MUNICIPIO DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO/MA 0 Edital 
está disponibiizado, na Integra, no endereço eletríarroo. heps i/apps.tce.ma.gov.br/ 
sinc-sete/contrata. https:llwww.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mad cptsaorna-
teus2021 @gmail.com, e também poderao ser lidos e/ou obbdos na Sala da Comissão 
Permanente de Licitaçao, situada no Censo Adminidrabvo, localizado na Praça da 
Matriz, n°42, CEP 65.470000, Centro - São Mateus do MeranhãolMA, no horário 
das 08h00enn (oito horas) às 12h00nnn (doze horas). São Mateus do MarenhãdMA, 
23 de outubro de 2023. llrim Rabelo Coréa Presidente da CPI, Portada n' 024/2023 

atividades práticas como workshops e visitas 
técnicas. Já a participação virtual, que possui 
vagas ilimitadas, contará com a transmissão 
em tempo real dos painéis e palestras. 
Entre os palestrantes já confirmados para 

o evento estão nomes como: Agnes M. da 
Costa, diretora da Aticei; Felipe Sgarbi, 

especialista sênior em Energia no Banco 
Mundial; Ricardo Tu, diretor da Aneel; 
Nina Reatei, diretora de Tecnologias Sociais 
na organização Gerando Falcões; e Sônia 
Consiglio, especialista em sustentabilidade 
e SDG Pionner, pelo Pacto Global da ONU. 
Além de outros importantes nomes das 

principais empresas do setor elétrico. 

ESTADO DO MARANHÃO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO MATEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação' CPL 

AVISOS DE LJCITAÇAO PUBLICA 
PREGÃO ELETRONICO N' 033/2023 - 0 Mirttcipio de São Mateus do Maranhão-
MA, Emoa oúbhco aos interessadas que. com base na Lei n° 10.520/02. Decreto fe-
deral n' 10.02412019 o subsidiar amette as dnpos çbes da Lei n° &666193 e suas 
alterações ooserces, fará realzar ás 14h30rnin (horário de Brastka) do dia 14 de 
Nareerbro de 2023. bútação na modaïdade Pregão Eletrônico n° 033i2023, do tipo 

menor preço unitário, tendo par objeto o Reg ra de Preços para futura e eserdual 
crmtrataçáo de empresa espeoolzada no tonrcnneoto de materia,s e erpapamaRas 
para Atrádade de Prscoculhura, asando atender as necessidades da Secretaria Muni-
opal de Agricultura s Pesca do rruascipio de São Mateus do Maranbão)MA A sessão 

pArtica acontecerá pelo soe: http.liwowidrasaomatein.com.br. 0 Edital está dtspoeo-
brti¢adu, na integra, no endereça ele!rúrnoo: wowécitasaomatets.com.br, https ilww. 

saornatetrsrna gar.bd e através do casal gdoaoinateus2021 ~gnuril.carn, e através 
do Sistrrna de Inta'mações para Cmrtnáe de Contratações Pi iOcas do Estado do 
Maranhão (SINC-CONTRATMiIA) e também poderás ser lides e/ou obtidos na Sala 
da Csir ssáo Permanente de Liciaçao. situada no Centro Admin19ratrvo, localizado na 
Praça da Matriz, o' 42. CEP: 6&4704)00, Caros - São Mateus I I& no lroàrio das 
0VldXAnjt (silo bocas) ás 12h00rein (doze horas). São Mateus do MaranhãºIiéu 23 de 
o.n:;bro de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira Mtatitipat. 

DE 2 0 2 3 JORNAL PEQUENO 

Cidade 
aoíâjorrralpequeno.com.br I www.jornatpequeno.com.br 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 

Comissão Permanente de Licitação - CPL 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBUCA 
PREGÃO ELETRONICO N• 03{12023 - 0 Municlpio de Sin Mateus do Maranháo- 
MA, torra pública aos interessados que, com base na Lei n° 10.520/02. Decreto fe 
deral n' 10.02412019 e subsidianamente as dìsposições da Lei n° 8.666/93 e suas 
alterações posteriores, farà realizar as 15hltntat (horano de Brasília) do dia t4 de 
Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregao Eletrônico n° 03412023, do tipo 
menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de preços pare eventual e futura 
co,vnntação de empresa especia5zada ter fomedm,ento de Materiais EsporWos em 
Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do Municí-
po de São Mateus do MaeanhaolMA A sessão pública acontecerá pelo soe: hop:// 
www.liotasaomateus.00m.br. O Edital está disponlbdizado, na integra. no endereço 
elerònico: woav.lidtaseomateus.cam.br, hopsils .saomateus.ma.gov.bri e através 
do e-mad cplsaomateuszro2l@gma&.com, e através do Sistema de lntormaçdes para 
Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão jSINC-CONTRATAMA) e 
também poderio ser idos e/ou obtidos os Sala da Cornissáo Permanente de Licitação. 
situada no Centro Adminidrabvo, localizado na Praça da Matriz, n°42, CEP 65.470-
000. Centro — São Mateus IMA- ria horário das 08h00m e (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023. TACIANE RIBEI-
RO SOUSA DINIZ. Pregoeira Municipal 

ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
Comissão Permanente de Licitação .CPI. 

AVISOS DE LICITAÇÃO PÚBLICA 
PREGÃO ELETRONICO N°032120230 Município de São Mateus do Maranhão- MA, 
toma público aos interessados que. com base na Le n° 10.520!02, Decreto federal n' 
10.024;20t9 e subsid,anarente as disposições de Le n' 8.666!93 essas a)teraçòes 
p061eeiozes, lard realizar tis 1th30min (horário de Bras/ha) do dia 14 de Novembro de 
2023 licitação na modalidade Pregão Eletrônico o'032/2023, do tipo menor preço 
global, tendo por objeto o Registro de Preços para lutara e eventual contratação de 
mnpresa especializada para Prestação de Serviços em Terceirização de Saúde e 
Realização de Consultas Especializadas, conforme eaeeohcaçdes. quantitativos e 
condições estabelecidas oeste Termo de Reterència e seus anexos, visando atender 
as necrrssdades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus do Maranhão/Ma. 
A sess//lo pGbbca acontecerá pelo Bile. h0p.lwew.icitasaomaleus.com.br. O Edital 
está dispordbdzado, na integra, no endereço eletrônico: www.liotasaomateus.com. 
b, https:/Iwww.saomateus.eia.gov.brl e através do n-mad rglsaorrateus202t(c~gmail. 
core, e através do Sdeesa de Inhxmaçbes para Controle de Contratações Públicas 
de Estado do Maranhão (SING-CONTRATMAAI e também, poderão ser lidos e/ou ob-
Ldos na Sala da Comissão Permanente de Lrdraçao, situada no Centro Administra 
tino, focalizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, Centro — São Mateus I 
MA, no horário das 081,013erin foto horas) ás 12h00nrn (doze toras). São Mateus do 
MaeanhãaiAAA, 23 de ootu5eo de 2023. TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ. Pregoeira 
MoeopaL 

SINDICATO INTERMUNICIPAL DOS TRABALHADORES EM HOTÉIS. MOTEIS, POUSA. 
DAS, RESTAURANTES, BARES E EM TURISMO E HOSPITALIDADE NOS MUNICÌPIOS DE 
AÇni ARDIA, SON JESUS DAS SELVAS. BUBTICUPU E ITINGA DO MARANHÃO NO ES-
TADO DO MARANHÃO. (SMETRAF0.ANDu) 

EDITAL DE CONVOCAÇÃO -ELEICÕES SINDICAIS 

0 SNDICATO INTERMUNICIPAL 005 TRABAL/1ADORES EM HOTÉIS, MOTEIS, POUSA-
DAS, RESTAURANTES, BARES E EM TURISMO E HOSP1TALOADE NOS MUNICIPIOS DE 
AÇAOAN~~D~I~A~, e~~0~M[  ~JESUS DAS SELVAS, BURIrcJPU E ITINGA DO MARANHÃO NO ESTA-
DO DO MaR9a*IAO. )Se4TRAHLANOIA), insaib nº CNPJ 23.021.t960001.24, represenlan-
te tgd da categoria prohsoaat dos Traba/mdyºs em Trebauadres em halos, apan-hdéis. 
tal residence. hºIbs rodmce. hrspedasa, oeoôes pousavas, motéis, bares, restaurantes, 
dnarassnaa, lad-rood, cautelas, casas de chá, bnáronetes. sorveterias, contesanas. cates. 
Iedenas, botegtetc. cmmIBcsered, dites boates. tanodsonetes de supennemadoc larrJlona-
tes de padanas e plalatrmeas, ememsas de relendo coleava. cozinhas mdudbnas, agMuas de 
Hagmn e Scons, operadores de srorno. esadónos de represeeoação wnsb^as, orgaruvadora 
de acesos, Eansemtadaas tuidcas, locadoras de adanóveic rasas de dwersõeo parques 
ternárçes, et94u los rk beleza e cabelaeé s de senhoras. empresas tte corrrpra, cerda, Iocaçuo 
e adnmslraçáo de iinôseo residaocais e caoaoac. avtdºmirns e eo oitis rid tutgòes Sena. 
Icentes, reigiosas e Plamrn prae, oue atuem vedes sognentos ira base terrRonal dos mvniclplos 
de AçadiMta, then Jesus das Salvas, Btriscurpu e longa do Mardnhao nn Estado do Maranhao, 
neste ten representada oa sua Presberoe. m hmeassiisado, no uso de suas anrbiaçit es legais 
e cmionrm detemeta M. 29° do Estatuto Social do svudicato, cmvoca todos as associados 
deela auadadde, pare oaricparem de Assembleia Geral Entremdvndra para Ele ção e Posse, que 
ocorrerá no da 0B de novemnMo de 2023. araMe o (orámo das t4h2ne às I7h30mn asa na-
nada no endeeçot Rua Bandeirantes, número 141, Barrtrr Via Ta ieodo Neves, AçaitnasMA 
para eemposçtto da rosa Pretora, Conselho Focal, Delegados Representantes e saras 'espec-
Sans sOeetes, para mandato de 00/11720250071110027. A Eleição nerd realizada através de 
01(orna) um a odoora de ,tos Sea. deserte no barda eleição. 0 prazo de regime o de Chapes 
será de 05 (mtwl cies inrri hm a corar da data de loaçao dele Edital no erdoepo atino citado 
e os peddos de registros de Chapas drrveão ser ararrad+ados a Cadssào Editora( que será 
derigrada para cccmdetar o R000sso Eleitoral. A açumoçào será reatada apia encerramento 
da cdeta dos volos e cortagem ro local de realização da ebçao A Comnirsao Eleitoral dana paw 
se ace elmos, a qual oco arurá ap3s axsaç a dos vaca Açaiandia .W5 5 23 da outubro de 2023. 

Clarice Gonçalves Silva 
Pies leotv 

CONSELHO REGIONAL DE SERVIÇO SOCIAL- CRESS Y REDIAO. CRESsJIA 

ERRATA 

Enata to Ednal de ConvpraçãoAssembla'a Geral Onr,n3na, publ,caita is 
Jdmat Peçueno EdçBo do dia 24/10/2023. Acsauóe 

ry .,,is ,,MOM.OYrIY 

Fabr ua Ca,saaro da Saca 
Cu•rseb+eva P-nsdmm it,, CRESS 0la 3' Regias 

Gesca~ R•;isL~ e Esperai>(-ar 

ESTADO DO MARANHAO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE ANAPURUS 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
CNPJ. N°06.116461)0501-00 

AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO ELETRONICO N° 037/20231 
SRP. O Municipa de Anapurus/MA, com BASE LEGAL: LeI n° 
10.520/02, Derreto Federal n° 10.024/2019, Decreto Munici-
pal e° 036/2021, LeI n° 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal n°
8.53815, e Decreto Federal n° 7.892/13 e alterações e subsi-
dlanamente no que couber as disposições da Lei n° 8.666/93 e 
suas alterações. Torna público que as 11h00min, dia 10/11/2023, 
do tipo MENOR PREÇO POR (TEM. eventual, Contratação de 
empresa especiallzada er • serviços de exames de mamogra6a 
digital bilateral a serern rea)Izados em unldade móvel, em aten-
dimento à demanda da Secretana Municipal de Saúde do Muni-
cípio de Anapurus/MA. A sessão pública serã no portal O Edital 
e seus anexos estão à disposição no endereço eletrònico como 
também por meio do portal da tmnsparénoa desta preteltura. 
Anapurus/MA, 20 de OUTUBRO de 2023. CARLOS RUDIERY 
CORDEIROAGUTAR. Pregoeiro. 
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Órgão: Prefeituras/Estado do Maranhão/Prefeitura Municipal de São Mateus do Maranhão 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N° 34/2O23 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 2023.05.09.0010/2023 

O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados que, com base na 

Lei n° 10.520/02. Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as disposições da Lei n° 8.666/93 e 

suas alterações posteriores, fará realizar às 15h00min (horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023. 

Licitação na modalidade Pregão Eletrônico n° 034/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o 

Registro de preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de 

Materiais Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias Municipal do 

Municipio de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 

http://vwvw.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 

wnrwci.licitasaomateus.com.br, https://vwciw.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 

cplsaomateus2021(agmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de Contratações 

Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala 

da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 

42. CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 

horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023 

TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 
Pregoeira 

Este conteúdo nf o substilui o publicado na versão certificada. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RAPOSA 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 43/2023 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº 043/2023. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO Nº 116/2023. A Prefeitura Municipal de Raposa/MA, por meio de seu 
Pregoeiro Oficial, nomeado pela Portaria GP nº 078/2023, torna público aos interessados, 
que realizará às 09h00min (nove horas) do dia 09 de novembro de 2023, através do Bolsa 
Nacional de Compras-BNC, sítio: bnc.org.br, licitação na modalidade PREGÃO, na forma 
ELETRÔNICA, do tipo MENOR PREÇO, POR LOTE, objetivando o Registro de Preços para 
futura e eventual aquisição de Materiais Permanentes, Materiais de Consumo, 
Equipamentos e Instrumentais Hospitalares para o Hospital Municipal da Raposa Dra. 
Nemércia Dias Pinheiro, para atender às necessidades da Secretaria Municipal de Saúde-
SEMUS, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus 
anexos, tudo em conformidade com a Lei Federal nº 10.520/2002; o Decreto Federal nº 
3.555/2000; o Decreto Federal nº 10.024/2019; o Decreto Federal n0 7.892/7.013; a Lei 
Complementar n4 123/2006, alterada pela Lei Complementar n4 147/2014 e pela Lei 
Complementar 155/2016, aplicando-se, subsidiariamente no que couber, a Lei Federal nº 
8.666/1993 e suas alterações posteriores; demais normas regulamentares pertinentes à 
espécie; e, ainda pelas exigências do Edital e seus Anexos, que poderão ser consultados e 
adquiridos, com antecedência mínima de 08 (oito) dias úteis, da abertura do certame, no 
endereço eletrônico acima e sítio: https://www.raposa.ma.gov.br/. 

Raposa/MA, 24 de outubro de 2023. 
JEAN DA SILVA RODRIGUES 

Pregoeiro 

PREFEITURA MUNICIPAL SÃO DOMINGOS DO AZEITÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 9/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N' 060/2023. INTERESSADO: Municipio de São 
Domingos do Azeitão - MA. OBJETO: Aquisição de veículo novos, zero quilómetro, de 
serviço, que têm como finalidade atender as necessidades da Secretaria Municipal de 
Saúde do Municipio de São Domingos do Azeitão/MA. MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO, 
do tipo MENOR PREÇO POR ITEM. ENVIO DA PROPOSTA/DOCUMENTAÇÃO: das 08h00 min 
do dia 25/10/2023 às 08h59 min do dia 09/11/2023, horário de Braslia/DF. ABERTURA DAS 
PROPOSTAS/SESSÃO PÚBLICA: dia 09/11/2023, às 09h0Omin, horario de Brasilia/OF. VALOR 
ESTIMADO: R$ 245.270,00 (duzentos e quarenta e cinco mil, duzentos e setenta reais). 
FONTE DE RECURSOS: Proposta de Equipamento no 13951441000122002. FONTE DE 
RECURSOS: Sistema de Registro de Preços. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital poderá ser 
obtido ou consultado na Comissão Permanente de Licitações - CPL, em dias úteis de 
segunda à sexta, no horário das O8h:0Omin às 12h:00min horas, também podendo ser 
obtido gratuitamente por meio digital, nos seguintes endereços eletrônicos: 
https://www.gov.br/compras/, no site da Prefeitura Municipal de São Domingos do 
Azeitão/MA: https://saodomingosdoazeitao.ma.gov.br/. Mais informações poderão ser 
consultadas e obtidas através do e-mail da CPL: cpl.saodomingosdoazeitao@gmail.com. 

São Domingos do Azeitão - MA, 24 de outubro de 2023 
CARLOS ALBERTO SILVA RIBEIRO 
Secretário Municipal de Saúde 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIS GONZAGA DO MARANHÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO 

SEGUNDO TERMO DE ADITIVO DE PRAZO DE CONTRATO 
RESENHA DO SEGUNDO TERMO DE ADITIVO AO CONTRATO nº 0208001/2018, que entre se 
celebram a Prefeitura Municipal de São Luis Gonzaga do Maranhão e a Empresa 
CONSTRUTORA ALIANÇA NOVA LIDA - ME, Objeto: Prestação de Serviços, pelo regime de 
/empreitada por preço global, para construção de 01 (uma) quadra escolar coberta com 
vestiários, na Rua Marechal Castelo Branco, na sede do Municipio, de acordo com o termo 
de compromisso PAC208153/2014, $9587 PAC 2 e 59588 - PAC 2, firmado entre o 
FNDE/MEC e o Município de São Luís Gonzaga do Maranhão - MA. O presente Termo 
Aditivo prorroga a vigência do contrato por mais 210 (duzentos e dez) dias contados a 
partir do dia 01 de Outubro de 2019 a 04 de Maio de 2020. Data da Assinatura do Segundo 
Termo de Aditivo de Prazo: Ol de Outubro de 2018. CONTRATANTE: Prefeitura Municipal de 
Luls Gonzaga do Maranhão - MA; CONTRATADA: CONSTRUTORA ALIANÇA NOVA LTDA - ME: 
P/ Contratante: Layse Maria da Silva - Secretário Municipal de Educação; p/ Contratada: 
Carlos Alberto da Luz. São Luís Gonzaga do Maranhão - MA, 01 de Outubro de 2018. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS DO MARANHÃO 
AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 30/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.17.0020/2023 
O Municipio de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei nº 10.520/02. Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 09h30min 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 030/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de 
preço para futura e eventual contratação de empresa especializada para aquisição de 
canetas odontológicas, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de 
São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na integra, no endereço 
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do 
e-mail cpisaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle 
de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no 
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São 
Mateus /MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de Outubro de 2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 31/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.30.0075/2023 
0 Municipio de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei nº 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente 
as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 1Oh30min 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 031/2023, do tipo menor preço unitária, tendo por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual Aquisição de Detectores de Metais, destinados a inspeção 
e/ou detecção da existência de materiais ou objetos que possam apresentar riscos à 
segurança dos alunos e servidores das escolas públicas do Município de São Mateus do 
Maranhão/MA, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Educação 
deste Municipio. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://wwwiicitasaomateus.com.br. O Edital esta disponibilizado, na integra, na endereço 
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do 
e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para 
Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e 

tee documento pose ser ,,erlftcado no endereço eetrónko 
step-/f, on,.ir.goe.w/autentirdaep.i,;rnI peso codlgo 05302023102500240 

também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, n° 42, CEP: 65.470-000, 
Centro - São Mateus /MA, no horário das 08h0Omin (oito horas) às 12hOOmin (doze 
horas). i V _ ` U C,

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de Outub!  2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 32/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.08.29.0021/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos inte 

que, com base na Lei nº 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamenìé as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às I1h30min 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 032/2023, do tipo menor preço global, tendo por objeto o Registro de Preços 
para futura e eventual contratação de empresa especializada para Prestação de Serviços 
em Terceirização de Saúde e Realização de Consultas Especializadas, conforme 
especificações, quantitativos e condições estabelecidas neste Termo de Referência e seus 
anexos, visando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde de São Mateus 
do Maranhão/Ma. A sessão pública acontecerá pelo site: 
http://www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na Integra, no endereço 
eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do 
e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle 
de Contratações Públicas do Estado do Maranhão ISINC-CONTRATA/MA) e também 
poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no 
Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São 
Mateus /MA, no horário das OSh00min (oito horas) às 12h00min (doze horas). 
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São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 33/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.07.04.0018/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei nº 10.520/02, Decreto federal n° 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 14h30min 
(horário de Brasilia) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico n9 033/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de 
Preços para futura e eventual contratação de empresa especializada no fornecimento de 
materiais e equipamentos para Atividade de Piscicultura, visando atender as necessidades 
da Secretaria Municipal de Agricultura e Pesca do município de São Mateus do 
Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá pelo site: http://www.licitasaomateus.com.br. 
0 Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico: 
www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 
cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações para Controle de 
Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e também poderão 
ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro 
Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus 
/MA, no horário das 08hOOmin (oito horas) às 12hO0min (doze horas). 

São Mateus do Maranhão/MA, 23 de outubro de 2023 
TACIANE RIBEIRO SOUSA DINIZ 

Pregoeira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 34/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.05.09.0010/2023 
O Município de São Mateus do Maranhão- MA, torna público aos interessados 

que, com base na Lei nº 10.520/02, Decreto federal n' 10.024/2019 e subsidiariamente as 
disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, fará realizar às 15hOOmin 
(horário de Brasília) do dia 14 de Novembro de 2023, licitação na modalidade Pregão 
Eletrônico nº 034/2023, do tipo menor preço unitário, tendo por objeto o Registro de 
preços para eventual e futura contratação de empresa especializada em fornecimento de 
Materiais Esportivos em Geral para atender as necessidades das diversas Secretarias 
Municipal do Município de São Mateus do Maranhão/MA. A sessão pública acontecerá 
pelo site: http:/,/www.licitasaomateus.com.br. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: www.licitasaomateus.com.br, https://www.saomateus.ma.gov.br/ e 
através do e-mail cplsaomateus2021@gmail.com, e através do Sistema de Informações 
para Controle de Contratações Públicas do Estado do Maranhão (SINC-CONTRATA/MA) e 
também poderão ser lidos e/ou obtidos na Sala da Comissão Permanente de Licitação, 
situada no Centro Administrativo, localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, 
Centro - São Mateus /MA, no horário das 08h0omin (oito horas) às 12h00min (doze 
horas). 

São Mateus do Maranhao/MA, 23 de outubro de 2023 
IACIANI RIBEIRO SOUSA DINIL 

Pregocira 

AVISO DE LICITAÇÃO 
TOMADA DE PREÇOS Nº 3/2023 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 2023.06.06.0034/2023 
O Municipio de São Mateus do Maranhão/MA, por intermédio da 

Secretaria Municipal de Finanças e Desenvolvimento Econômico juntamente 
com a Comissão Permanente de Licitação, torna público aos interessados que 
fará realizar ás 10:00(Dez horas) do dia 29 de agosto de 2023, na Sala da 
Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, localizado 
na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do 
Maranhão/MA, nos termos da Lei 8.666/93, licitação na modalidade "Tomada 
de Preços n' 002/2023 tipo "menor preço global", tendo por objeto a 
Contratação de empresa especializada para a Conclusão de Serviços de 
Pavimentação com Drenagem e Urbanização de Vias Urbanas do município de 
São Mateus do Maranhão, de acordo com o convênio n°894083/2019, 
celebrado através do Ministério do Desenvolvimento Regional e o do Município 
de São Mateus do Maranhão MA. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no 
endereço eletrônico: https://apps.tce.ma.gov.br/sins-site/contrata, 
https://www.saomateus.ma.gov.br/ e através do e-mail 
cplsaomateus2021@gmail.com, e também poderão ser lidos e/ou obtidos na 
Sala da Comissão Permanente de Licitação, situada no Centro Administrativo, 
localizado na Praça da Matriz, nº 42, CEP: 65.470-000, Centro - São Mateus do 
Maranhão/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 12h00min (doze 
horas), 

São Mateus do Maranhão/MA, 3 de agosto de 
2023 

VICTOR RABELO CORRÊA 
Presidente da CPL 

Documento assmaso dig:talmeste conforme MP ,1º 2.200-2 de 24/08/2001, CP 
sue institui a lnVaestrutora se C:taves Públicas B,as:ei'a - ICP-Brasil. 


